
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

PROTOCOLO Nº: 01-163646/2025
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA - SMOP - UTAG.
ASSUNTO: APROVAÇÃO JURÍDICA  DE  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ART. 53 DA LEI 14.133/21.
PARECER Nº: 4826/2025

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

A(o); SMOP- 4G

EM ENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO -  LICITAÇÃO -
OBRA. CONTRATAÇÃO INTEGRADA. MODALIDADE
CONCORRÊNCIA. ANÁLISE JURÍDICA DISPOSTA NO ART.
53 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. REGULARIDADE
JURÍDICA FORMAL DO PROCESSO. RESSALVAS
CONDICIONANTES.

DA CONSULTA.

1. Trata- se de pedido de análise jurídica pela UTAG/SMOP, mov. 50.1, de
processo licitatório na modalidade  concorrê ncia e le trônica  do tipo me nor
pre ço global,  com re gime  de  contratação inte grada ,  de empresa ou consórcio
de empresas, com vistas à elaboração Projetos Básico e Executivo de Arquitetura e
complementares e execução da obra da Nova Unidade Básica de Saúde do Caximba, do
Programa Gestão de Risco Climático - Bairro Novo do Caximba, minuta de edital de mov.
49.2.

2. A contratação tem valor máximo estimado de R$ 9.171.012,04 (nove milhões, cento e
setenta e um mil, doze reais e quatro centavos).

DO RELATÓRIO.

3. Constam nos autos os seguintes principais documentos instrutórios:
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3. Constam nos autos os seguintes principais documentos instrutórios:

a. Ofício nº 022/2025 UTAG – AFD para abertura do procedimento licitatório (mov.1.1) 

b. Designação de Agente de Planejamento, portaria nº 05 (mov.3.1 e 3.2)

c. Estudo Técnico Preliminar – ETP (mov. 3.3)

d. Resumo dos orçamentos, Orçamentos, composição de preços unitários, relatório de pesquisa de

mercado, composição de encargos sociais  e de BDI, cronograma físico financeiro,  (mov. 5.1 a 5.16)

Ausente ART do orçamentista.

e. Análise Técnica nº 119 / 2025,  UTACC (mov. 5.17)

f. Indicação de dotação orçamentária (mov. 12.1)

g. Designação de agente operador do certame e equipe de apoio, Designação de gestor e suplente,

Designação de fiscal e suplente (mov.  13.1 a 13.4)

h. Designação de gestor e suplente pela Secretaria Municipal de Saúde/ SMS (mov. 27.1)

i. Deliberação financeira (mov. 33.1)

j. Ata do conselho de gestão e responsabilidade Fiscal na SMF, com aprovação da despesa (mov. 34.1)

k. Autorização para licitar nº 4.638 e indicação de dotações orçamentárias, pelo ordenador de despesas

na SMS (mov. 38.1)

l. Pranchas, certidões, Anteprojeto, levantamentos topográficos, memorial descritivo, (mov. 45.1 a

45.6)

m.  RRTś,  TRT e  declaração técnica de conformidade do anteprojeto com o art. 6º inciso XXIV da lei

14.133/21,  (mov. 45.7 a 45.9) 
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14.133/21,  (mov. 45.7 a 45.9) 

n. Apenso Protocolo: 04-062500/2025 - Parecer sobre iluminação pública - OPIP e Dispensa sobre

projetos de iluminação pública (mov. 46.1)

o. Licença Ambiental Prévia e Parecer Técnico (mov. 47.1 e 47.2)

p. Designação de Fiscal e Suplente de Projetos Fase 1 (47.3)

q. Declaração de autoria de Estudo técnico preliminar -ETP, Termo de referência -TR, minuta de edital e

de contrato, com a ART do agente de planejamento (mov. 47.4 e 47.5)

r. Justificativa para adoção do regime de execução por contratação integrada (mov. 55.1);

s. Justificativa da contratação e outras declarações e indicações sobre o certame, incluindo a justificativa

para inclusão de veículo para a fiscalização das obras (mov. 47.9). Neste ponto, ressalvamos que tal

medida se trata de transferência de uma despesa que é de responsabilidade da Administração Pública

para o particular contratado não tendo relação direta com o objeto o que é vedado pela Legislação e

pelos Tribunais de Contas. Portanto, deve ser ponderado pelo gestor público o alto risco de tal prática

e, decidido pela autoridade na SMOP a exclusão deste item da planilha ou outra decisão

fundamentada, sob sua responsabilidade. Análise com Base no Acórdão TCU nº 2.433/2009 - O

Tribunal de Contas da União, no referido acórdão, ao analisar um edital de licitação, considerou

irregular a exigência de que a empresa contratada fornecesse veículos para a fiscalização do contrato

por parte da Administração. A Corte de Contas determinou a exclusão dessa exigência do edital.

*(Mesmo sentido, item II.2.4 do TCE-MG - RO: 997657, Relator.: CONS. WANDERLEY ÁVILA,

Data de Julgamento: 13/12/2017, Data de Publicação: 15/02/2018). *(Entendeu possível, mediante

justificativa: TCE-PR 5064015, Relator: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 29/05/2020).

t. Aprovação de minuta de edital pela Coordenação da UTAG/SMOP (mov. 47.10)

u. Termo de Referência e sub anexo, com Matriz de riscos (mov. 49.1 e 49.2)

v. Minuta de edital (mov. 49.3 e 49.4) 
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v. Minuta de edital (mov. 49.3 e 49.4) 

w. Minuta de contrato, anexa ao edital (mov. 49.4)

Informação UTAG / DAF (mov. 49.4): Embora esta ação faça parte do Projeto Gestão do Risco Climático do Bairro
Novo do Caximba, não há minuta de edital disponibilizada pela AFD para este modelo de contratação, sendo que neste
caso, foi utilizado como base um edital padrão comumente utilizado na Prefeitura. Ressaltamos ainda, que esta minuta de
edital foi recentemente empregada no processo licitatório do Subprograma de Habitação do BID, através do processo
número 01-112953/2025, contendo parecer jurídico emitido por este Departamento. Importante salientar que esta
licitação deverá ser publicada pela SMOP e que a ordenação da despesa ficou a cargo da Secretaria Municipal da Saúde.

É, em síntese, o relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA.

Pre liminarme nte .

4. Registra- se que a presente manifestação é realizada em face do disposto no art.  39,

II do Decreto Municipal nº 700/23, em atendimento ao disposto no art.  53, da Lei

nº14133/21:

Art.  5 3 .  Ao  f in a l d a  f a se  p rep a ra tó r ia ,  o  p ro cesso  lic ita tó r io
seg u irá  p a ra  o  ó rg ã o  d e  a sse sso ra men to  j u r íd ico  d a
Ad min is tra çã o ,  q u e  rea liza rá  co n tro le  p rév io  d e  leg a lid a d e
med ia n te  a n á lise  j u r íd ica  d a  co n tra ta çã o .

§  1 º   Na  e la b o ra çã o  d o  p a recer  j u r íd ico ,  o  ó rg ã o  d e
a sse sso ra men to  j u r íd ico  d a  Ad min is tra çã o  d everá :

I                 -  a p rec ia r  o  p ro cesso  lic ita tó r io  co n f o rme  c r ité r io s
o b j e tivo s  p rév io s  d e  a tr ib u içã o  d e  p r io r id a d e ;

II              -  red ig ir  su a  ma n if e s ta çã o  em lin g u a g em s imp le s  e
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II              -  red ig ir  su a  ma n if e s ta çã o  em lin g u a g em s imp le s  e

co mp reen s íve l e  d e  f o rma  c la ra  e  o b j e tiva ,  co m a p rec ia çã o  d e

to d o s  o s  e lemen to s  in d isp en sá ve is  à  co n tra ta çã o  e  co m exp o s içã o

d o s  p re ssu p o s to s  d e  f a to  e  d e  d ire ito  le va d o s  em co n s id e ra çã o  n a

a n á lise  j u r íd ica ;

5. Deve- se salientar que este opinativo toma por base, exclusivamente, os elementos

constantes dos autos até a presente data, sendo que, conforme art.74 da Lei

Orgânica do Município de Curitiba, incumbe a este órgão da Procuradoria- Geral do

Município prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados

no âmbito da Secretaria Municipal de Obras ou analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica, administrativa e financeira.

6. Presume- se que a fase de planejamento e estudos preliminares para a presente

contratação foram devidamente norteadas pelos dispositivos previstos no Título II,

capitulo I,  II,   do Decreto Municipal n.º  1.206/2023, os quais devem ter sido

considerados pela equipe responsável.

Da fas e  pre paratória do proce dime nto licitatório: do proce dime nto e  da
ins trução proce s s ual.

7. Conforme o rito trazido pelo art.  17 da Lei Federal nº 14.133/21, a primeira etapa

do procedimento licitatório consiste na chamada fase preparatória (inciso I).

8.  O art.  18 da Lei Federal nº14.133/21 dispõe que a fase preparatória do processo

Protocolo 01-163646/2025 Anexo 56.1 - PAR-NAJ_SMOP-SMOP-NAJSMOP-UTAG. APROVAÇÃO JURÍDICA do Trâmite 56 INFORMAÇÃO - NAJSMOP

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

 - 
01

-1
63

64
6/2

02
5 -

 po
r S

ilv
an

dr
o P

ed
ro

so
 de

 C
am

po
s -

 M
atr

icu
la 

69
5 e

m 06
/03

/20
26

 08
:46

:18



PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

8.  O art.  18 da Lei Federal nº14.133/21 dispõe que a fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar- se com o plano de

contratações anual sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação.

9. Há e se destacar, nesta fase processual, a atuação do agente de planejamento, cujas

atribuições encontram- se elencadas no art.  34 do Decreto Municipal nº 2.193/23

(competências).

10.  No âmbito da  Adminis tração Munic ipa l, a  ins trução processua l e s tá  previs ta  no a r t.18

do Dec re to Munic ipa l nº 700/23 (regulamento ge ra l) , cons ide rando-se  a s  e spec if ic idades

contida s  no Dec re to Munic ipa l nº 1.206/23 (obra s  e  se rviços  de  engenha ria ) , bem como no

Dec re to Munic ipa l nº 385/23 (moda lidades  lic ita tór ia s )  e  Dec re to Munic ipa l nº 680/24

(iluminação pública ) .

11.Com base nos referidos dispositivos regulamentares, observa- se o que segue.

12.Quanto a sequência dos atos processuais, verifica- se a observância do rito previsto

nos diplomas legais e regulamentares, em especial o Decreto Municipal n.º

1.204/2023, tendo sido elaborados, inicialmente o Estudo Técnico Preliminar -

ETP, após o Termo de Referência -  TR e, posteriormente, o Edital.  Fris amos  que

tais  docume ntos , ETP e  TR, s ão e s tritame nte  té cnicos  de ve ndo s e r s e guidas

para s ua e laboração as  orie ntaçõe s  mínimas  pre vis tas  para as e s pé cie s , no

De cre to M unicipal n.º 1.206/23 e  outras  normativas  aplicáve is .

13.Quanto aos documentos instrutórios para o procedimento previstos no art.  35 do
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13.Quanto aos documentos instrutórios para o procedimento previstos no art.  35 do

Decreto Municipal n.º  1.206/2023 e art.18 do Decreto Municipal n.º  700/2023,

vislumbra- se a existência e juntada formal nestes autos, conforme relatório de item

3, em especial,  citamos:

14. Quanto à matriz de  ris cos  (inciso VII, art.  35),  e  de acordo com o disposto no

art.  22 da Lei n. 14.133/2021, o edital poderá (e não "deverá")  contemplar  matriz 

de  alocação  de  riscos entre  o contratante e o contratado. Contudo, consoante

dispõe o § 3º do referido artigo: “quando a cont ratação se ref erir a obras e

serv iços de grande v ulto ou forem adotados os regimes de cont ratação

integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de

alocação de  riscos”.

15. No presente caso ,  tratando- se de cont ratação integrada ,  é obrigatório constar a

matriz de  ris cos .  Considerando que o regime de execução escolhido implica em

elaboração dos projetos básico e executivo pelo contratado, é fundamental que o

setor técnico competente se atente ao conteúdo da matriz de risco e proceda à

repartição adequada dos riscos, de modo a não imputar à Administração Pública a

responsabilidade por risco que não possa ser por ela mitigado/controlado.

16. Foi juntado o supracitado documento no Termo de Referência como inserto em

subanex o  do TR, (fls.  64), mov. 49.2.1. Consta ART do documento, mov. 47.5.

As s e ve ramos  que não compete a este órgão consultivo a análise dos aspectos

meritórios da alocação dos riscos.

17. Já o Estudo Técnico Preliminar (ETP) considera- se o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
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primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade

da contratação (art.  2º do Decreto Municipal n.º  383/2023).

18. O De cre to M unicipal n.º 1.206/2023, dis põe s  s obre  os  pas s os  a orie ntar o

ge s tor  na fas e  de  plane jame nto, culminando com a e laboração do ETP, nos

te rmos  dos  art. 28 a 33, o que  pre s ume -s e  te nha s ido pe rcorrido pe los

age nte s  e nvolvidos .

19. No § 1º art.18 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-  NLLC, o

legislador dispôs acerca dos elementos integrantes do Estudo Técnico Preliminar, o

qual deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo

a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.

20. No artigo 30,  incisos e parágrafos do Decreto Municipal n.º  1.206/2023

encontram- se os elementos que devem constar do ETP. As s e ve ramos  que os

elementos devem ser considerados e registrados pela equipe técnica do órgão

promotor que elabora o documento, sendo que, e m cas o de  não aplicação de

algum dos  incis os  do artigo s uprame ncionado, de vidame nte   de ve m os  

té cnicos   jus tificar s ua aus ê ncia fre nte   ao cas o concre to/pre te ns ão.

21. Asseveramos, ainda, que alguns dos elementos são obrigatórios no ETP não sendo

possível a sua dispensa, conforme prevê o §2º do mesmo artigo da lei,  são eles:

*descrição da necessidade da cont ratação, considerado o problema a ser

resolv ido sob a perspect iv a do interesse público; *est imat iv as das quant idades

para a cont ratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
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para a cont ratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com out ras

cont ratações, de modo a possibilitar economia de escala; *est imat iv a do v alor

da cont ratação, acompanhada dos preços unitários ref erenciais, das memórias

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anex o

classif icado, se a Administ ração optar por preserv ar o seu sigilo até a

conclusão da licitação; * just if icat iv as para o parcelamento ou não da

cont ratação; *posicionamento conclusiv o sobre a adequação da cont ratação

para o atendimento da necessidade a que se dest ina

22. Infere- se dos autos, mov. 3.3, que o documento ETP aprovado pela autoridade

possui minimamente os elementos supracitados e os ditados pelo Decreto Municipal

n.º 1.206/23 devendo sua definição e juntada dos anexos citados se dar por

profissionais da área técnica competente, cabendo a este órgão de assessoramento

jurídico tão somente observar se contém formalmente as previsões necessárias sem

análise de seu mérito. Veja- se:

Art.  3 0 .  A eq u ip e  té cn ica  d o  ó rg ã o  p ro mo to r  re sp o n sá ve l p e la

e la b o ra çã o  d o  e s tu d o  té cn ico  p re limin a r  d everá  rea liza r

v is to r ia  in  lo co  d a  á rea  o n d e  se  p re ten d e  execu ta r  a  o b ra ,

se rv iço  d e  en g en h a r ia  e /o u  a rq u ite tu ra ,  p a ra  q u e  o b ten h a  to d a s

a s  in f o rma çõ es  n ecessá r ia s  e  su f ic ien te s  p a ra  o r ien ta r  o  e s tu d o ,

o  q u a l d eve  co n te r  o s  seg u in te s  e lemen to s ,  n o  q u e  co u b er:

I  -  d e sc r içã o  d a  n ecess id a d e  d a  co n tra ta çã o ,  co n s id e ra d a  so b  a

p ersp ec tiva  d o  in te re sse  p ú b lico ,  a  n a tu re za  e  f in a lid a d e  d a  o b ra

o u  se rv iço  d e  en g en h a r ia  o u  a rq u ite tu ra ;  (I tem  2 )

II  -  d emo n s tra çã o  d a  p rev isã o  d a  co n tra ta çã o  n o  p la n o  d e

Protocolo 01-163646/2025 Anexo 56.1 - PAR-NAJ_SMOP-SMOP-NAJSMOP-UTAG. APROVAÇÃO JURÍDICA do Trâmite 56 INFORMAÇÃO - NAJSMOP

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

 - 
01

-1
63

64
6/2

02
5 -

 po
r S

ilv
an

dr
o P

ed
ro

so
 de

 C
am

po
s -

 M
atr

icu
la 

69
5 e

m 06
/03

/20
26

 08
:46

:18



PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

II  -  d emo n s tra çã o  d a  p rev isã o  d a  co n tra ta çã o  n o  p la n o  d e

co n tra ta çõ es  a n u a l,  semp re  q u e  e la b o ra d o ,  d e  mo d o  a  in d ica r  o

seu  a lin h a men to  co m o  p la n e j a men to  d a  Ad min is tra çã o ;  ( item  3 )

III  -  req u is ito s  d a  co n tra ta çã o ;  ( item  4 )

IV -  e s tima tiva s  d a s  q u a n tid a d es  p a ra  a  co n tra ta çã o ,

a co mp a n h a d a s  d a s  memó ria s  d e  cá lcu lo  e  d o s  d o cu men to s  q u e

lh e s  d ã o  su p o r te ,  q u e  co n s id e rem in te rd ep en d ên c ia s  co m o u tra s

co n tra ta çõ es ,  q u a n d o  f o r  o  ca so ,  d e  mo d o  a  p o ss ib ilita r  e co n o mia

d e  e sca la ;  ( item  5 )

V -  le va n ta men to  d e  merca d o ,  q u e  co n s is te  n a  a n á lise  d a s

a lte rn a tiva s  p o ss íve is ,  e  j u s tif ica tiva  té cn ica  e  e co n ô mica  d a

esco lh a  d o  tip o  d e  so lu çã o  a  co n tra ta r;  ( item  6 )

VI -  e s tima tiva  d o  va lo r  d a  co n tra ta çã o ,  a co mp a n h a d a  d o s  p reço s

u n itá r io s  re f e ren c ia is ,  d a s  memó ria s  d e  cá lcu lo  e  d o s  d o cu men to s

q u e  lh e  d ã o  su p o r te ,  q u e  p o d erã o  co n s ta r  d e  a n exo ,  se  a

Ad min is tra çã o  o p ta r  p o r  p re se rva r  o  seu  s ig ilo  a té  a  co n c lu sã o

d a  lic ita çã o ;  ( item  7 )

VII  -  d e sc r içã o  d a  so lu çã o  co mo  u m to d o ,  in c lu s ive  d a s

ex ig ên c ia s  re la c io n a d a s  à  ma n u ten çã o  e  à  a ss is tên c ia  té cn ica ,

q u a n d o  f o r  o  ca so ;  ( item  8 )

VIII  -  a n á lise  té cn ica  e  j u s tif ica tiva  so b re  a  v ia b ilid a d e ,  o u  n ã o ,

d e  p a rce la men to  d a  co n tra ta çã o ;  ( item  9 )

IX -  d emo n s tra tivo  d o s  re su lta d o s  p re ten d id o s  em te rmo s  d e

eco n o mic id a d e  e  d e  me lh o r  a p ro ve ita men to  d o s  recu rso s
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eco n o mic id a d e  e  d e  me lh o r  a p ro ve ita men to  d o s  recu rso s

h u ma n o s ,  ma te r ia is  e  f in a n ce iro s  d isp o n íve is ;  ( item  1 0 )

X -  o u tra s  p ro v id ên c ia s  a  se rem a d o ta d a s  p e la  Ad min is tra çã o

p rev ia men te  à  ce leb ra çã o  d o  co n tra to ;  ( item  1 1 )

XI -  co n tra ta çõ es  co rre la ta s  e /o u  in te rd ep en d en te s ;   ( item  1 2 )

XII  -  o b se rvâ n c ia  d o s  in c iso s  XXIII  a  XXXVII  d o  a r t.  1 4  d e s te

Decre to . (XXIII  -  d e sc r içã o  d e  p o ss íve is  imp a c to s  a mb ien ta is  e

re sp ec tiva s  med id a s  mitig a d o ra s ,  in c lu íd o s  req u is ito s  d e  b a ixo

co n su mo  d e  en erg ia  e  d e  o u tro s  recu rso s ,  b em co mo  lo g ís tica

reversa  p a ra  d e s f a z imen to  e  rec ic la g em d e  b en s  e  re f u g o s ,

q u a n d o  a p licá ve l;   XXIV -  a  lo ca liza çã o  d o  emp reen d imen to ;   XXV

- o  c ro q u i d a  á rea  co m a s  ca ra c te r ís tica s  e  d imen sõ es

n ecessá r ia s ,  co m a s  co o rd en a d a s  g eo rre f e ren c ia d a s ,  d e  mo d o  a

se  o b te r  a  co n f o rma çã o  g eo mé tr ica  co m med id a s  e  d ema is

ca ra c te r ís tica s ,  e  in d ica çã o  d o  n o r te  g eo g rá f ico ;   XXVI -  a

co n f o rma çã o  a ltimé tr ica ,  q u a n d o  f o r  o  ca so ;  XXVII  -  a

d o cu men ta çã o  f o to g rá f ica  d a  á rea  o n d e  se rá  co n s tru íd a  a  o b ra

d e  en g en h a r ia  e /o u  a rq u ite tu ra ;  XXVIII  -  a  id en tif ica çã o  d o

te rren o  e  d e  su a  titu la r id a d e ;   XXIX -  o  p ro g ra ma  d e

n ecess id a d es ,  n a  f o rma  d es te  Decre to ;  XXX -  a  ex is tên c ia  d e

se rv iço s  p ú b lico s ,  n o  ca so  d e  o b ra s  d e   ed if ica çõ es;  XXXI -  a

e s tima tiva  d o s  p reço s  d o s  e s tu d o s ,  p ro j e to s ,  d a  p rep a ra çã o  d a

á rea ,  d a  o b ra ,  co n s id e ra n d o  p a ra  f in s  d e  p la n e j a men to

o rça men tá r io  e  f in a n ce iro ,  in c lu s ive  p o ss íve is  rea j u s te s ;  XXXII  -

a  a va lia çã o  p rév ia  d e  imp a c to s  d e  v iz in h a n ça ,  q u a n d o  ex ig id a

p e la  leg is la çã o ;   XXXIII  -  a  a va lia çã o  p rév ia  d e  trá f eg o ,  n o  ca so

d e  v ia s  te rre s tre s ;  XXXIV -  o  e s tu d o  d e  v ia b ilid a d e ,  n o s  te rmo s

d es te  Decre to ;  XXXV -  a n á lise  a  re sp e ito  d a s  e sco lh a s  té cn ica s
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d es te  Decre to ;  XXXV -  a n á lise  a  re sp e ito  d a s  e sco lh a s  té cn ica s

re f e ren te s  a  eco n o mic id a d e  d a  ma n u ten çã o  d o  emp reen d imen to ;

XXXVI -  le va n ta men to  d a s  a lte rn a tiva s ,  me to d o lo g ia s  e  a

j u s tif ica tiva  té cn ica  e  e co n ô mica  d a  e sco lh a  d o  tip o  d e  so lu çã o  a

co n tra ta r;  XXXVII  -  p o s ic io n a men to  co n c lu s ivo  so b re  a

a d eq u a çã o  d a  co n tra ta çã o  p a ra  o  a ten d imen to  d a  n ecess id a d e  a

q u e  se  d e s tin a . ) ( itens  1 3  e  1 4 )

23.  Re s s alvamos  que neste ponto, deve o agente de planejamento justificar os

elementos não constantes do documento de mov. 3.3, no que couber.

24. Observe- se que a elaboração do ETP é de competência do agente de

planejamento, com o auxílio técnico, quando for o caso, conforme disposto no art.

34, VIII,  "b" do Decreto nº 2.193/23.

25. Em se tratando de obra, o art.  28 do Decreto Municipal nº 1.206/23 determina que

o ETP deverá ser realizado por profissional com prerrogativa na área de engenharia

ou arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referidas profissões.

26. No caso em exame, foi evidenciada a ART em nome do engenheiro civil

responsável e subscritor do ETP e declarada a anuência da autoridade no mesmo

documento.

Te rmo de  re fe rê ncia e  ante proje to.
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27. O Termo de Referência está previsto no art.  18, III do Decreto Municipal nº

700/23 e arts.  35, IV e 36 do Decreto Municipal nº 1.206/23.

28. Quanto ao referido documento técnico, TR, constante no mov. 49.1 e 49.2 34.1,

observa- se que foi assinado pelo agente de planejamento e parece contemplar os

requisitos1  trazidos pelos dispositivos regulamentares acima mencionados.

 29. Consta nos autos o ante proje to ,  mov. 45.4,  o qual, segundo conceito da lei de

licitações, é  a pe ça té cnica com todos  os  s ubs ídios  ne ce s s ários  à e laboração

do proje to bás ico. Re s s alvamos  deve o mesmo conter no mínimo  o seguintes

elementos, o que  de ve  s e r ate s tado pe lo re s pons áve l té cnico ante s  da

licitação: a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação

de demanda do público- alvo, motivação técnico- econômico- social do

empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível

de serviço desejado b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade  c)

prazo de entrega; d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou

projeto da área de influência, quando cabível; e ) parâmetros de adequação ao

interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto

ambiental e de acessibilidade; f) proposta de concepção da obra ou do serviço de

engenharia; g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a

concepção proposta; h) levantamento topográfico e cadastral i) pareceres de

sondagem; j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes

construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos

para a contratação.
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para a contratação.

30. Tratando- se de contratação integrada, é indispensável que o poder público seja

criterioso na elaboração do anteprojeto, pois lá constarão os elementos necessários

à elaboração dos projetos básico e executivo, indispensáveis ao sucesso da obra

pretendida

31. Foi declarado pelo agente de planejamento, mov. 47.9, que:  Declaramos para os

devidos fins que o Município de Curitiba disponibiliza para o certame licitatório os Anteprojetos,

devidamente validados pelos seus entes competentes, nos termos do Art. 46, da Lei 14.133/21. Em

definição, de acordo com o inciso XXIV do Art. 6º da Lei 14.133/2021, o Anteprojeto como peça

técnica contendo todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico e executivo. O

Anteprojeto disponibilizado aos licitantes atende por completo as necessidades técnicas para

instrução do processo licitatório e execução do objeto, da mesma forma que os demais elementos

técnicos do certame, sob sua responsabilidade.

32. Para SANTOS2 ,  como regra geral,  a licitação de uma obra ou serviço de

engenharia deve ser precedida da elaboração do projeto básico e do projeto

executivo. O projeto básico é constituído pelo conjunto de elementos necessários e

suficientes para caracterizar, com nível de precisão adequado e na integralidade, a

solução técnica no plano de obras ou serviços de engenharia. Já o ante proje to de

e nge nharia ,  é constituído por um conjunto de informações, elementos técnicos e

documentos que servirão para a definição da melhor e mais adequada solução

técnica, inclusive sob a premissa da avaliação da viabilidade técnica, econômica,

social,  financeira, orçamentária e ambiental.  Trata- se, assim, de providência que

antecede a elaboração do projeto básico. No sistema da Lei nº 14.133 /2021  há

uma outra função para o anteprojeto de engenharia, a de servir de referência para a

elaboração do projeto básico, por parte do contratado ,  quando

o re gime  de e xe cução  escolhido para o contrato  for o de contratação inte grada .
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o re gime  de e xe cução  escolhido para o contrato  for o de contratação inte grada .

    32.1. Nos termos do disposto no art.  46, § 2º, “a Administ ração é dispensada da

elaboração de projeto básico nos casos de cont ratação integrada ,  hipótese em

que dev erá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia def inida em

ato do órgão competente”. (grifei)

33 .  Registra- se que a análise acerca da suficiência dos documentos para os fins a que

se destinam não se inclui no presente parecer. Ainda que seja possível constatar que

a maioria dos componentes do anteprojeto estejam atendidos na documentação

dispersa acostada ao processo, é  re come ndáve l que  o s e tor, e m pe ça té cnica

unificada, promova a inte gralidade  das  parte s  que  formam o ante proje to,

ate nde ndo a todos  ite ns  do rol cons tante  do art. 6º, XXIV, da Le i Fe de ral nº

14.133/2021, e  os  indicados  no ite m 29 de s te  opinativo, de  modo a confe rir

e xis tê ncia e  validade  ao docume nto e  e vitar ulte riore s  que s tioname ntos  pe los

órgãos  de  controle .

Da modalidade  licitatória, forma, modo de  dis puta, rito proce s s ual, crité rio

de  julgame nto, re gime  de  e xe cução,  prazos  contratuais   e  divis ão do obje to.

34. Depreende- se dos documentos instrutórios constantes dos autos, em especial da

declaração do agente de planejamento no  mov. 55.1, que o objeto definido no

presente processo licitatório tratam da ex ecução de serv iços/obras comuns de

engenharia.

36. Em conformidade com o art.  6º,  XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/21, o Decreto
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36. Em conformidade com o art.  6º,  XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/21, o Decreto

Municipal n.º  385/2023, em seu art.  58, assim dispôs:

Art.  5 8 .  Co n co rrên c ia  é  mo d a lid a d e  d e  lic ita çã o  p a ra
co n tra ta çã o  d e  b en s  e  se rv iço s  e sp ec ia is  e  d e  o b ra s  e  se rv iço s
co mu n s  e  e sp ec ia is  d e  en g en h a r ia ,  cu j o  c r ité r io  d e  j u lg a men to
p o d erá  se r :  ( . . . )

37. A c la ss if ic ação como obra  de  engenha ria  ou se rviço de  engenha ria  de  forma   prec isa

adquir iu re levânc ia  com o advento da  Le i nº 14.133/21, is to porque , a s  obra s  e  

se rviços  e spec ia is  de  engenha ria  não podem se r  lic itados  por  pregão, somente  os

se rviços  comuns  de  engenha ria  (a r t .  29, pa rágra fo único) .

38. Daí a necessidade da área técnica caracterizar expressamente o objeto no

planejamento da licitação (ETP ou TR), diferenciando se tratar de obras ou serviços

de engenharia (especial ou comum), segundo a ótica do art.  6º,  XII e XXI da Lei nº

14.133/2021.

39. Nas descrições do objeto contidas nos autos, em vários documentos se menciona a

ex ecução de serviços comuns de engenharia, adequada portanto, a modalidade

escolhida.

40. Vale ressaltar que na interpretação de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum

é aquele que se encontra disponível a qualquer tempo num mercado próprio e cujas

características padronizadas são aptas a satisfazer as necessidades da

Administração Pública” (Pregão – Comentários à Legislação do Pregão Comum e

Eletrônico, 5ª  ed.,  São Paulo: Dialética, 2009, p. 37). Doutra banda, a Lei nº

14.133/2021 (art.  6º,  XXI, “b”), ao definir o que seria serv iço especial de

engenharia (não comum), traz o conceito de "alta heterogeneidade ou
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engenharia (não comum), traz o conceito de "alta heterogeneidade ou

complexidade".

41. Quanto a definição de obra comum de engenharia trazemos a valiosa ponderação

de JARDIM3:
Co mo  j á  s itu a d o  –  d e  f o rma  in ten c io n a l,  o u  n ã o  –  n ã o  f o i
a lb e rg a d o  o  co n ce ito  d e  “o b ra s  co mu m d e  en g en h a r ia ”.  A
a lte rn a tiva  ma is  s in é rg ica  é  b u sca r  u m p a ra le lismo  en tre  o b ra
co mu m d e  en g en h a r ia ¸  co m se rv iço  co mu m d e  en g en h a r ia .  Nessa
a sse r tiva ,  o  co n ce ito  d e  o b ra  co mu m se r ia  o  seg u in te :  “Ob ra
co mu m –  a q u e la  cu j o s  p a d rõ es  d e  d e semp en h o  e  q u a lid a d e  p o d em
ser  o b j e tiva men te  d e f in id o s  p e lo  ed ita l,  p o r  me io  d e
e sp ec if ica çõ es  u su a is  d e  merca d o ”.  O  co n ce ito ,  a lém d e
imp rec iso ,  e s tá  d isso c ia d o  d a  rea lid a d e .  A g ra n d e  d if e ren ça ,  em
te rmo  d e  e sp ec if ica çõ es ,  en tre  u ma  o b ra  o u  se rv iço  e sp ec ia l d e
u m se rv iço  co mu m es tá  n o  f a to  d e  a  su a  e sp ec if ica çã o  n ã o  p o d er
se r  en co n tra d a  s imp le smen te  em u m ca tá lo g o  o u  em u ma
“p ra te le ira ”.  A e sp ec if ica çã o  ta mb ém p rec isa  se r
“d imen s io n a d a ”; tra ta -se  d e  u ma  d esc r içã o  e sp ec íf ica ,  imp a ss íve l
d e  se r  mú ltip la s  ve ze s  rep lica d a ; e  d a í a  n ecess id a d e  d e  u m
p ro j e to  b á s ico ,  p a ra  a lém d e  u m te rmo  d e  re f e rên c ia .  Co mo  j á
d ito ,  n o  ma is  d a s  ve ze s ,  mesmo  o b ra s  co mu men te  ex ig em u ma
d escr içã o  e  ca ra c te r iza çã o  ú n ica  p a ra  a  su a  p e r f e ita  d e f in içã o  e
“esp ec if ica çõ es  u su a is  d e  merca d o ” n ã o  tem o  p o d er  d e
co n ce itu a r  u ma  “o b ra  co mu m”.

Exp lo rem-se ,  n e ssa  ló g ica ,  o s  te rmo s  “h e te ro g en e id a d e” e
“co mp lex id a d e”.  Ob ra s  h e te ro g ên ea s  d ema n d a m,  ta mb ém,  u ma
h e te ro g en e id a d e  d e  d emo n s tra çã o  d e  exp er iên c ia s ,  em f a ce  d o s
ma te r ia is ,  eq u ip a men to s  e  mé to d o s  co n s tru tivo s  ex ig íve is .  Nessa
tô n ica ,  o b ra s  e sp ec ia is  p o d em se r  tid a s  co mo  o b ra s  h e te ro g ên ea s ,
co mp lexa s ,  cu j o s  mé to d o s  co n s tru tivo s ,  eq u ip a men to s  e /o u
ma te r ia is  ten h a m s id o  rea liza d o s  co m ma io r  ra r id a d e  e /o u  q u e
imp o n h a m d esa f io s  execu tivo s  in co mu n s  p a ra  su a  co n c lu sã o ,
su f ic ien te s  a  p e r f a ze r  u m men o r  n ú mero  d e  emp resa s  a p ta s  a
d emo n s tra r  exp er iên c ia  n a  su a  f e itu ra  o u  a  d ema n d a r-lh e s  a
med içã o  e sp ec íf ica  d e  h a b ilid a d e /in te lec tu a lid a d e  p a ra  a  se leçã o
d a  f u tu ra  co n tra ta d a .
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( . . . )

O  p re sen te  a r tig o  se rv iu -se  d o  p a ra le lismo  en tre  o s  te rmo s
d e f in id o s  em le i p a ra  b en s  e  se rv iço s  co mu n s  e  se rv iço s  e sp ec ia is
d e  en g en h a r ia ,  a lia d o  a  p r in c íp io s  lic ita tó r io s  –  emin en temen te
re la tivo s  à  h a b ilita çã o  – ,  e  f u n d a men ta lmen te  a  a sp ec to s  té cn ico s
d a  en g en h a r ia  e  a rq u ite tu ra ,  p a ra  p ro p o r  u ma  co n cep çã o
o b j e tiva  e  in s tru men ta l p a ra  u ma  o b ra  co mu m d e  en g en h a r ia .

Obra s  com uns  sã o a s  obra s  corr iq ue ira s;  rep re senta m  a  m a ior ia .
Seus  m é tod os  cons trutivos ,  eq uip a m entos  e  m a te r ia is  utiliza d os
p a ra  a  re sp ec tiva  fe itura  sã o freq uentem ente  em p reg a d os
na q ue la  reg iã o e  se  a p re senta  a p ta  d e  se r  bem  ex ecuta d a  p e la
m a ior  p a r te  d o unive rso d e  p otenc ia is  lic ita nte s  d isp oníve is .  A
m a ior  p a r te  d a s  obra s  têm  d e  se r  c la ss if ica d a s  com o ta l.

Obra s  com uns  se r ia m  a s  obra s  nã o e sp ec ia is  .  Po r  su a  ve z ,  o b ra s
e sp ec ia is  d e  en g en h a r ia  se r ia m a q u e la s  h e te ro g ên ea s ,  co mp lexa s ,
cu j o s  mé to d o s  co n s tru tivo s ,  eq u ip a men to s  e  ma te r ia is  ten h a m s id o
rea liza d o s  co m ma io r  ra r id a d e  e /o u  q u e  imp o n h a m d esa f io s
execu tivo s  in co mu n s  p a ra  su a  co n c lu sã o ,  su f ic ien te s  a  p e r f a ze r
u m men o r  n ú mero  d e  emp resa s  a p ta s  a  d emo n s tra r  exp er iên c ia  n a
su a  f e itu ra  o u  a  d ema n d a r-lh e s  a  med içã o  e sp ec íf ica  d e
h a b ilid a d e /in te lec tu a lid a d e  p a ra  a  se leçã o  d a  f u tu ra  co n tra ta d a .

To d a v ia ,  a o  reco n h ecer  q u e  em u m “o b j e to  o b ra ” é  f o rma d o  p o r
d ive rso s  su b s is tema s  e  q u e  in ex is te ,  em p r in c íp io ,  a
h o mo g en e id a d e  d e  co mp lex id a d e  n e sse s  d ive rso s  su b s is tema s  q u e
co mp õ em u ma  o b ra ,  n ece ssá r io  e s ta b e lece r  q u a l f ra çã o  d e sse s
su b s is tema s  te r ia m o  p o d er  d e  ca rrea r  o  ró tu lo  d e  “esp ec ia l”
p a ra  a  o b ra  in te ira .

Leva n d o  em co n ta  o  te x to  lic ita tó r io  a f e to  à  h a b ilita çã o  té cn ica ,
b em co mo  o s  p r in c íp io s  re sp ec tivo s  a p licá ve is ,  p ro p ô s-se  q u e
o b ra s  co mu n s  d e  en g en h a r ia  sã o  a q u e la s  co rr iq u e ira s ,  cu j o s
mé to d o s  co n s tru tivo s ,  eq u ip a men to s  e  ma te r ia is  u tiliza d o s  p a ra  a
su a  f e itu ra  se j a m f req u en temen te  emp reg a d o s  em d e te rmin a d a
reg iã o  e  a p ta  d e  se r  b em execu ta d a  p e la  ma io r  p a r te  d o  u n ive rso
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reg iã o  e  a p ta  d e  se r  b em execu ta d a  p e la  ma io r  p a r te  d o  u n ive rso

d e  p o ten c ia is  lic ita n te s  d isp o n íve is  e  q u e ,  p o r  su a  h o mo g en e id a d e
o u  b a ixa  co mp lex id a d e ,  n ã o  p o ssa  se r  c la ss if ica d a  co mo  o b ra
esp ec ia l.  Po r  su a  ve z ,  o b ra s  e sp ec ia is  d e  en g en h a r ia  sã o  a q u e la s
q u e  cu j a  p a rce la  d e  exp er iên c ia  ex ig id a  n o s  a te s ta d o s  d e
ca p a c id a d e  té cn ica  re f ira m-se  a  o b ra s ,  s is tema s  o u  su b s is tema s
co n s tru tivo s  h e te ro g ên eo s ,  co mp lexo s ,  cu j o s  mé to d o s
co n s tru tivo s ,  eq u ip a men to s  e /o u  ma te r ia is  ten h a m s id o  rea liza d o s
co m ma io r  ra r id a d e  e /o u  q u e  imp o n h a m d esa f io s  execu tivo s
in co mu n s  p a ra  su a  co n c lu sã o ,  su f ic ien te s  a  p e r f a ze r  u m men o r
n ú mero  d e  emp resa s  a p ta s  a  d emo n s tra r  exp er iên c ia  n a  su a
f e itu ra  o u a  d ema n d a r-lh e s  a  med içã o  e sp ec íf ica  d e
h a b ilid a d e /in te lec tu a lid a d e  p a ra  a  se leçã o  d a  f u tu ra  co n tra ta d a .
(g r if e i)

42. Ressalta- se que prevalece o enquadramento técnico declarado pelo setor técnico

competente, de acordo com o Decreto Municipal nº 700/2023, art.  18, I,  alínea q),

o que parece ser obra e serviços comuns de engenharia, conforme mov. 49.2 item

6.1.

43 . Em sendo obra e  s e rviços  comuns  de engenharia, a modalidade concorrência é a

adequada,  (art.  41, §2º do Decreto Municipal nº 385/23).

44. Observa- se, igualmente, que a concorrência será realizada na sua forma eletrônica,

em conformidade com o disposto no art.  17, §2º da Lei Federal nº14.133/2021,

bem como art.  5º do Decreto Municipal nº385/23, a seguir transcrito:

Art . 5º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma
elet rônica, admit ida a ut ilização da forma presencial,  desde que mot iv ada
pela autoridade máx ima do órgão promotor, dev endo a sessão pública ser
regist rada em ata e grav ada em áudio e v ídeo, a ser juntada aos autos do
processo licitatório após seu encerramento.
§1º Nos procedimentos realizados por meio elet rônico, como condição de
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§1º Nos procedimentos realizados por meio elet rônico, como condição de

v alidade e ef icácia, os licitantes dev erão prat icar seus atos em formato
elet rônico.
§2º É permit ida a ident if icação e assinatura digital por pessoa f ísica ou
jurídica em meio elet rônico, mediante cert if icado digital emit ido em
âmbito da Inf raest rutura de Chav es Públicas Brasileira (ICPBrasil).

45. Quanto ao tema, pertinentes, ainda, os ensinamentos de Marçal Justen Filho4 :

A co n co rrên c ia  d e s tin a -se  a  p ro mo ver  a  co n tra ta çã o  d e  co mp ra s ,
lo ca çõ es ,  se rv iço s  ( in c lu s ive  d e  en g en h a r ia )  e  o b ra s .  No  to ca n te
à s  co mp ra s  e  se rv iço s ,  é  ca b íve l a  co n co rrên c ia  q u a n d o  n ã o  se
ca ra c te r iza  u m o b j e to  co mu m.

S erv iço s  e  o b ra s  d e  en g en h a r ia

Os se rv iços  e  obra s  d e  eng enha r ia  ca ra c te r iza m ,  com o reg ra ,
obje to nã o com um .  Ass im se  p a ssa  p o rq u e  ca d a  se rv iço  d e
en g en h a r ia  o u  o b ra  re f le tem a s  c ircu n s tâ n c ia s  d o  a mb ien te  em
q u e  sã o  rea liza d o s ,  sen d o  e ssen c ia l a va lia r  a  id en tid a d e  d o
p a r ticu la r  e  e v ita r  se leçã o  d eco rren te  d e  la n ces  d ec re scen te s
su cess ivo s .

No enta nto,  a d m ite -se  a  a d oçã o d o p reg ã o p a ra  os  se rv iços  d e
eng enha r ia  com uns ,  q ue  sã o a q ue le s  q ue  com p or ta m
p a d roniza çã o em  v is ta  d a s  c ircuns tâ nc ia s .
Po rta n to ,  a s  d e f in içõ es  teó r ica s  q u a n to  a o s  se rv iço s  d e
en g en h a r ia  co mu n s  p rec isa m se r  a va lia d a s  em co n j u n to  co m
situ a çã o  f á tica  p a ra  ve r if ica r  o  ca b imen to  o u  o  n ã o  d o  p reg ã o . .
(gr ife i)

46. Assim, é possível concluir que a concorrência é modalidade licitatória utilizada

na contratação de obras  e serviços de engenharia, à exceção dos serviços

comuns, que admitem licitação via "pregão".

Protocolo 01-163646/2025 Anexo 56.1 - PAR-NAJ_SMOP-SMOP-NAJSMOP-UTAG. APROVAÇÃO JURÍDICA do Trâmite 56 INFORMAÇÃO - NAJSMOP

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

 - 
01

-1
63

64
6/2

02
5 -

 po
r S

ilv
an

dr
o P

ed
ro

so
 de

 C
am

po
s -

 M
atr

icu
la 

69
5 e

m 06
/03

/20
26

 08
:46

:18



PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

comuns, que admitem licitação via "pregão".

47. Conforme o art.  29 da Lei Federal n.º14.133/21 e art.  59 do Decreto Municipal

nº 385/23, a concorrência deverá seguir o rito procedimental comum do pregão

a que se refere o art.17 do referido diploma legal.

48. O modo de disputa abe rto  está previsto no art.  56, I da Lei Federal

nº14.133/21 e art.20, I,  do Decreto Municipal nº 385/23, sendo admissível no

caso posto em que o critério de julgamento não é técnica e preço.

49. O re gime  de  e xe cução  da obra foi definido e justificado formalmente no mov.

55.1, como Contratação Inte grada .  Neste ponto nos cabe registrar o que

segue.

50. A contratação integrada foi prevista, inicialmente, no Decreto Federal n.

2.745/1998, restrito ao âmbito da Petrobrás.  Posteriormente, foi consolidada

pela Lei n. 12.462/11 (Lei do RDC), inspirando a contratação semi- integrada,

prevista, inicialmente, pela Lei n. 13.303/2016 ("Lei das Estatais").  Mais

recentemente, a modalidade foi consignada na Lei n. 14.133/21. Vejamos:

Art.  6 º .  ( . . . )

XXXII  -  co n tra ta çã o  in teg ra d a : reg ime  d e  co n tra ta çã o  d e  o b ra s  e
se rv iço s  d e  en g en h a r ia  em q u e  o  co n tra ta d o  é  re sp o n sá ve l p o r
e la b o ra r  e  d e sen vo lve r  o s  p ro j e to s  b á s ico  e  e xecu tivo ,  e xecu ta r
o b ra s  e  se rv iço s  d e  en g en h a r ia ,  f o rn ecer  b en s  o u  p re s ta r
se rv iço s  e sp ec ia is  e  rea liza r  mo n ta g em,  te s te ,  p ré -o p era çã o  e  a s
d ema is  o p era çõ es  n ecessá r ia s  e  su f ic ien te s  p a ra  a  en treg a  f in a l
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d ema is  o p era çõ es  n ecessá r ia s  e  su f ic ien te s  p a ra  a  en treg a  f in a l

d o  o b j e to ;

51. Importante salientar que ante a ausência de previsão expressa na Lei n.

14.133/2021 quanto à necessidade do objeto ser ou não complex o  para a

administração poder  adotar tal regime, a doutrina pare ce  ainda dive rgir s obre

o te ma s obre  o cabime nto do re gime  e m obje tos  s e m comple xidade .

52. JUNKES5 entendeu o seguinte:

O f u n d a men to  q u e  in sp iro u  a  co n tra ta çã o  in teg ra d a ,  p o r ta n to ,  f o i

o  d e  p e rmitir  q u e  a  Ad min is tra çã o  se  b en e f ic ie  d a  a tu a çã o  d o s

p a r ticu la re s  q u e  p o d erã o ,  n e sse s  ca so s  excep c io n a is ,  g o za r  d e

a mp la  lib e rd a d e  p a ra  e la b o ra r  o  p ro j e to  b á s ico  e  e xecu tivo  d e

a co rd o  co m a s  me to d o lo g ia s  e  c r ité r io s  q u e  lh e s  p a reça m ma is

a d eq u a d o s  p a ra  execu ta r  o  o b j e to .  É p o r  is so  q u e ,  n a

co n tra ta çã o  in teg ra d a ,  a  o b r ig a çã o  imp o s ta  a o  Po d er  Pú b lico  se

re s tr in g e  à  e la b o ra çã o  d o  a n tep ro j e to  d e  en g en h a r ia  q u e

f o rn eça ,  d e  f o rma  c la ra  e  ta n to  q u a n to  p o ss íve l co mp le ta ,  a

d esc r içã o  d o  p ro b lema  e  d a  so lu çã o  re sp ec tiva  q u e  sã o  e sp era d o s

co m a  execu çã o  d o  co n tra to .

Nã o  p o r  o u tro  mo tivo ,  mesmo  q u e  a  Le i n º  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  n ã o  ten h a

d isc ip lin a d o  o  tema  co m a  c la re za  e  d e ta lh a men to  n ecessá r io s ,

su a  in te rp re ta çã o  s is temá tica  e  f in a lís tica  n ã o  p e rmite  co n s tru ir

o u tra  co n c lu sã o  sen ã o  a q u e la  q u e  a f irma  q u e  o  ca bim ento d a

contra ta çã o integ ra d a  é  ex cep c iona l,  re s tr ito a os  ca sos  em  q ue  a s

com p lex id a d es  d o obje to,  q ue  p od e  se r  ex ecuta d o d e  d ive rsa s
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com p lex id a d es  d o obje to,  q ue  p od e  se r  ex ecuta d o d e  d ive rsa s

form a s  d is tinta s ,  torna  inconveniente  o e s ta be lec im ento p rév io

d essa s  q ues tõe s  no p roje to bá s ico,  jus tif ica nd o q ue  e ssa s

d e finições  se ja m  rea liza d a s  p e los  p róp r ios  lic ita nte s ,  q ue  se

enca rreg a rã o d e  e la bora r  ta l p roje to.  (gr ife i)

53. Segundo BONATTO6 ,  a síntese dos requisitos afetos a tal regime são dados

pela lei e  o re gime  s e ria aplicado s e m ne ce s s idade  do obje to s e r comple xo:

( . . . )

1 .            O  co n j u n to  d e  d e sen h o s ,  e sp ec if ica çõ es ,  memo ria is  e
c ro n o g ra ma  f ís ico -f in a n ce iro  d evem se r  su b me tid o s  à  a p ro va çã o
d a  Ad min is tra çã o  (§  3 º  d o a r t.  4 5 );

2 .            O  ed ita l e  o  co n tra to  d evem p rever  a s  p ro v id ên c ia s
n ecessá r ia s  p a ra  a  e f e tiva çã o  d e  d e sa p ro p r ia çã o  a u to r iza d a  p e lo
p o d er  p ú b lico  (§  4 º  d o a r t.  4 6 ) ,  q u a n d o  f o r  o  ca so ;

3 .            O p ra zo  mín imo  p a ra  a  a p re sen ta çã o  d e  p ro p o s ta s  e
la n ces  co n ta d o s  a  p a r tir  d a  d a ta  d e  d ivu lg a çã o  d o  ed ita l d e
lic ita çã o  é  d e  6 0  (se ssen ta )  d ia s )  (a línea  “ c”  d o inc iso II  d o a r t.
5 5 );

4 .            Na s  lic ita çõ es ,  a  u tiliza çã o  d e  p reço s  u n itá r io s  é
a d mitid a  exc lu s iva men te  p a ra  even tu a is  a d eq u a çõ es
in d isp en sá ve is  n o  c ro n o g ra ma  f ís ico -f in a n ce iro  e  p a ra  b a liza r
p o s te r io r  e  e xcep c io n a l a d ita men to  d o  co n tra to  (§ 5 º  d o a r t.  5 6 );

5 .            Ca so  o  va lo r  g lo b a l se j a  exp re ss iva men te  su p er io r  a o s
p reço s  re f e ren c ia is  d e  merca d o  e s ta rá  ca ra c te r iza d o  o
so b rep reço  ( inc iso LVI  d o a r t.  6 º );

6 .            A Ad min is tra çã o  é  d isp en sa d a  d a  e la b o ra çã o  d e  p ro j e to
b á s ico ,  b a s ta n d o  a  e la b o ra çã o  d e  u m a n tep ro j e to  d e  en g en h a r ia
e  a rq u ite tu ra  (§ 2 º  d o a r t.  4 6 );
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e  a rq u ite tu ra  (§ 2 º  d o a r t.  4 6 );

7 .            O  co n tra ta n te  a va lia  a  a d eq u a çã o  d o  a n tep ro j e to  em
re la çã o  a o s  p a râ me tro s  d e f in id o s  n o  ed ita l e  em co n f o rmid a d e
co m a s  n o rma s  té cn ica s  (§ 3 º  d o a r t.  4 6 );

8 .            As  a lte ra çõ es  n o  a n tep ro j e to  sã o  ved a d a s ,  d e  f o rma  q u e
a  q u a lid a d e  o u  a  v id a  ú til  d o  emp reen d imen to  n ã o  se j a m
red u z id a s  (§ 3 º  d o a r t.  4 6 );

9 .            A re sp o n sa b ilid a d e  in teg ra l p e lo s  r isco s  a sso c ia d o s  a o
p ro j e to  b á s ico  é  d o  co n tra ta d o  (§ 3 º  d o a r t.  4 6 );

1 0 .         É ved a d a  a  a lte ra çã o  d o s  va lo re s  co n tra tu a is ,  e xce to  n o s
ca so s  em q u e  a  Le i e sp ec if ica r  (a r t.  1 3 3 );

1 1 .         Deve  h a ver  a  d e f in içã o  d o s  o b j e tivo s  a  se rem a ten d id o s
e  d o s  req u is ito s  té cn ico s ,  leg a is ,  o rça men tá r io s  e  f in a n ce iro s  a
se rem a lca n ça d o s ,  d e  a co rd o  co m a s  f in a lid a d es  d a  co n tra ta çã o
( inc iso III  d o a r t.  1 7 1 );

1 2 .  A co n f o rmid a d e  d o  p reço  g lo b a l co m o s  p a râ me tro s  d e
merca d o  p a ra  o  o b j e to  co n tra ta d o  d eve  se r  p e rq u ir id a ,
co n s id e ra n d o -se ,  in c lu s ive ,  a  d imen sã o  g eo g rá f ica  d o
emp reen d imen to  ( inc iso III  d o a r t.  1 7 1 );

1 3 .         Há  o b r ig a to r ied a d e  d a  ma tr iz  d e  r isco s  (§ 3 º  d o a r t.  2 2 ) ,
in c lu s ive  co n ten d o  o s  r isco s  d eco rren te s  d e  f a to s  su p erven ien te s
à  co n tra ta çã o  a sso c ia d o s  à  e sco lh a  d a  so lu çã o  d o  p ro j e to
b á s ico ,  sen d o  re sp o n sa b ilid a d e  d o  co n tra ta d o  (§ 4 º  d o a r t.  2 2 );

1 4 .         S emp re  q u e  n ecessá r io ,  e  o  a n tep ro j e to  o  p e rmitir ,  a
e s tima tiva  d e  p reço s  d eve  se r  b a sea d a  em o rça men to  s in té tico ,
co n f o rme  a  Le i e x ig e .  A u tiliza çã o  d e  me to d o lo g ia  exp ed ita  o u
p a ra mé tr ica  e  d e  a va lia çã o  a p ro x ima d a ,  b a sea d a  em o u tra s
co n tra ta çõ es  s imila re s ,  d eve  se r  re se rva d a  à s  f ra çõ es  d o
emp reen d imen to  n ã o  su f ic ien temen te  d e ta lh a d a s  n o  a n tep ro j e to
(§ 5 º  d o a r t.  2 6 ) .

54.  Arremata ainda o autor:
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( . . . )

O  q u e  se  d ep reen d e  d a  Le i é  q u e ,  q u a n d o  a  Ad min is tra çã o  q u er
re so lve r  u m p ro b lema  p a ra  o  q u a l j á  tem a  so lu çã o ,  ma s  n ã o
co n h ece  me io s  p a ra  su a  e f e tiva çã o ,  d eve  a d o ta r  o  reg ime  d e
co n tra ta çã o  in teg ra d a .  Ass im,  o  merca d o  d a  en g en h a r ia  e
a rq u ite tu ra  en g en d ra rã o  e sse  me io ,  co m lib e rd a d e  e
re sp o n sa b ilid a d e  p e la  e sco lh a .

( . . . )

Na  Le i nº  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 ,  nã o se  vê  óbice  q ue  e sse  reg im e  d e
em p re ita d a  se ja  utiliza d o p a ra  cons truir  e scola ,  c reche ,  p os to d e
sa úd e ,  hosp ita l,  v ia  p ública ,  rod ov ia ,  biblioteca ,  entre  outra s
obra s  d o cotid ia no d a  a rq uite tura  e  d a  eng enha r ia .  Po rém,  o
co n tra ta d o ,  co m q u a isq u er  me io s  e sco lh id o s  p o r  e le ,  d eve  b u sca r
a tin g ir  o  re su lta d o  d e se j a d o  p e la  Ad min is tra çã o  e  d e sc r ito  n o
a n tep ro j e to  d e  en g en h a r ia  e  a rq u ite tu ra .

( . . . )

O  q u e  se  b u sca  co m a  co n tra ta çã o  in teg ra d a  n ã o  é  a  so lu çã o
p a ra  u m p ro b lema ,  ma s  s im o s  me io s  p a ra  a tin g ir  o  re su lta d o  d e
u ma  so lu çã o  p o s ta .  Es te  re su lta d o  e s tá  p rev is to  n o  a n tep ro j e to  d e
en g en h a r ia  e  a rq u ite tu ra .  Os  me io s  (s is tema  co n s tru tivo ,
ma te r ia is ,  me to d o lo g ia  co n s tru tiva  e tc . )  q u em d e f in e  é  o
co n tra ta d o .  Se  d ep reend e  d a  Le i nº  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  q ue  o re sulta d o
p od e  ou nã o se r  a lca nça d o com  inova çã o tecnológ ica  ou técnica ,
com  d ife rente s  te cnolog ia s ,  ou com  tecnolog ia s  d e  d om ínio re s tr ito
no m erca d o.  O  q ue  im p or ta  p a ra  a  Ad m inis tra çã o,  q ue  já  tem  a
soluçã o p a ra  o seu p roblem a ,  é  o a ting im ento d e  um  re sulta d o
p ré -e s ta be lec id o.
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p ré -e s ta be lec id o.

Com o conc lusã o,  v e r if ica -se  q ue  a  le i nº  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  nã o é  o
ig ua l a o q ue  se  v iu na  Le i d o RDC e  na  Le i d a s  Es ta ta is . Mud ou!
Tu d o  mu d a  o  temp o  to d o  n o  mu n d o ,  in c lu s ive  o s  reg imes  d e
emp re ita d a .  A co n tra ta çã o  in teg ra d a  ta mb ém mu d o u .  Va le  a q u i o
q u e  p re sen te ia m,  Ne lso n  M o tta  e  Lu lu  S a n to s  n a  mú s ica  “Co mo
u ma  On d a ”:

Nã o  a d ia n ta  f u g ir
Nem men tir
Pra  s i mesmo  a g o ra
Há  ta n ta  v id a  lá  f o ra
Aq u i d en tro  semp re
Co mo  u ma  o n d a  n o  ma r
Co mo  u ma  o n d a  n o  ma r
Co mo  u ma  o n d a  n o  ma r
Co mo  u ma  o n d a  n o  ma r .

 Na d a  co mo  u ma  o n d a  d ep o is  d e  o u tra ,  d ep o is  d e  o u tra ,  o u tra  …
(gr ife i)

55. Ainda, para TORRES7  a contratação integrada estimula as empresas a

buscarem nas propostas apresentadas reduzir custos e trazer novas técnicas,

novas metodologias, novas tecnologias. Por outro lado, é interessante que o

contratante traga, como previsão no contrato, a forma de acompanhamento e

controle sobre o que está sendo realizado pelo contratado, pois o regime de

contratação integrada diminui sua capacidade de controlar o que de fato será

realizado, uma vez que não foi ele quem desenvolveu o projeto básico. Nessa

nova sistemática, há  a redução do domínio sobre o que foi desenvolvido ou, ao

menos, sobre a forma de desenvolver determinada solução.

56. O Decreto Municipal n.º  1.206/2023 dispôs no seu art.  67, que a escolha do

regime de execução deve estar técnica e economicamente justificada nos autos.
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regime de execução deve estar técnica e economicamente justificada nos autos.

57. Consta justificativa técnica formal nos autos para a adoção do regime de

contratação integrada, mov. 55.1, sob responsabilidade do agente subscritor.

Salienta- se que foi mencionado constante nos autos a demonstração dos

requisitos presentes e aptos a permitir a adoção de tal regime.

58. Infere- se dos autos, em especial diante da declaração de que o objeto se trata

de obras e serviços comuns de engenharia, que a administração neste ponto,

parece adotar a interpretação de que o objeto não precisa estar caracterizado

como complex o  para se adotar tal regime.  

59. Assim, em que pese se tratar de documento eminentemente técnico de

engenharia, as justificativas apresentadas de ve m de mons trar que a contratação

integrada é a solução que melhor atende ao interesse público no caso

concreto.  Asseveramos  que a responsabilidade pela referida justificativa, por

envolver questões técnicas e mercadológicas, recai exclusivamente sobre o

administrador, não tendo este opinativo o condão de ratificar opções exercidas

pela Secretaria promotora, o que  de ve  s e r avaliado pe lo age nte  de

plane jame nto.

60. Nessa toada, a partir das informações técnicas colacionadas, considera- se que

há viabilidade jurídica na utilização do regime de contratação integrada, previsto

no art.  46, V, da Lei Federal n. 14.133/2021, re s s alvando-s e  que   o age nte  de

plane jame nto comple me nte  a jus tificativa quanto a e s colha da adoção do
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plane jame nto comple me nte  a jus tificativa quanto a e s colha da adoção do

re gime  de  e xe cução das  obras  comuns ,  sopesando o exposto neste opinativo

em relação a uma ou outra posição doutrinária apresentada e a efetiva

demonstração da vantagem da adoção do regime no presente caso concreto.

Ale rta-s e  que a definição precisa do objeto e a justificativa adequada para as

escolhas metodológicas (incluindo regimes de execução) são elementos centrais e

vinculativos para a Administração, sob pena de invalidação do processo e

responsabilização dos agentes públicos, (conforme se depreende da Revista TCE

PR -  R. dig. Trib. Contas Est.  Paraná, Curitiba, n. 49, 25- 33, jul./set.  2025)

destaca- se que a nova Lei nº 14.133/2021 deslocou o foco para a fase

preparatória da contratação, de modo que a eficiência, a isonomia e a

economicidade — diretamente afetadas pela escolha do regime de execução —

dependem de uma preparação robusta de Estudos Técnicos Preliminares e

demais documentos correlatos.

60.1. Vale mencionar, por fim, que os Tribunais de Contas Estaduais em geral —

mesmo sem acórdãos específicos — dialogam com a necessidade de avaliação

técnica criteriosa sobre a complexidade e especificidade do objeto, o que pode

ser uma tendência em se  restringir o uso indiscriminado do regime integrado em

obras simples.

61. O critério de julgamento foi definido no edital como menor preço, encontrando

respaldo no art.  33, I da Lei Federal nº 14.133/21 e art.  11, I do Decreto

Municipal nº 385/23.

61.1.  Não há imposição quanto à adoção de critério específico de julgamento para

contratação integrada, permitindo- se a a utilização do critério de menor preço.

maior desconto ou técnica e preço.
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maior desconto ou técnica e preço.

61.2. Conforme registra BONATTO, (BONATTO, Hamilton. Governança e gestão

de obras públicas: do planejamento à pós ocupação, 2ª  Ed. Curitiba/PR Estúdio

UBA, 2025), o critério da técnica e preço será escolhido quando o estudo

técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade

técnica das propostas que superem os requisitos mínimos estabelecidos no edital

forem relevantes aos fins pretendidos pela administração nas licitações para

contratação de objetos que admitam soluções específicas e alternativas e

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente

mensuráveis sobre sua qualidade e produtividade, rendimento e durabilidade,

quando estas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos

licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação.

61.3. A combinação gera um paradoxo: a Administração precisaria da melhor

solução técnica, mas escolhe a proposta com base apenas no  menor preço .  Isso

pode criar um risco enorme de se contratar uma solução técnica medíocre ou

inadequada, que, embora mais barata, pode não atender plenamente às

necessidades do interesse público ou gerar custos de manutenção mais altos no

futuro. doutra banda, se menciona no art.  23, § 4º da lei de licitações ao tratar

da estimativa de preços para contratação integrada, pressupõe- se julgamento por

pre ço  global, ou seja, compatível com o me nor pre ço .

61.4. Por essa razão, em regra o critério mais adequado e recomendado para a

contratação integrada seria o de "técnica e preço". Ele permite que a

Administração pondere tanto o valor da proposta quanto a qualidade da solução

de engenharia oferecida, encontrando um equilíbrio entre custo e benefício.

6.1.4. Nota- se a juntada de justificativa técnica formal e conclusão do agente de

planejamento quanto ao critério de julgamento para o presente objeto, ser o 
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planejamento quanto ao critério de julgamento para o presente objeto, ser o 

menor preço ,  mov. 47.8, sob sua responsabilidade.

62. O crité rio de  ace itabilidade  de  pre ços  deve constar expressamente no edital,

o que parece ter sido cumprido, nos itens 13.5  e seguintes, nos termos do

Decreto Municipal n.º  1.206/23:

Art.  6 5 .  Os  c r ité r io s  d e  a ce ita b ilid a d e  d e  p reço s  se rã o  d e f in id o s
em re la çã o  a o  p reço  g lo b a l e  d e  ca d a  u ma  d a s  e ta p a s  p rev is ta s  n o
cro n o g ra ma  f ís ico -f in a n ce iro  d o  co n tra to ,  q u e  d everã o  co n s ta r  d o
ed ita l d e  lic ita çã o .

63. Para Joel de Menezes Niebuhr8 ,  contrato por escopo é aquele cujo prazo de

execução somente se extingue quando o contratado entrega para a Administração

o objeto contratado. Daí que o tempo não importa o encerramento das

obrigações do contratado. O tempo apenas caracteriza ou não a mora do

contratado. Por exemplo, a Administração contrata alguém para construir um

prédio de três andares, prevendo prazo de execução de seis meses. Se o

contratado não constrói o prédio em seis meses, ele está em mora. Mas, isso não

significa que, ao cabo dos seis meses, o contrato está extinto e que as

obrigações enfeixadas nele também. O descumprimento do prazo de execução de

seis meses caracteriza a mora do contratado. Como ele não executou o objeto

do contrato no prazo avençado, ele incorre em mora. No entanto, até que ele

execute e até que a Administração, depois de executado, pague o que é devido,

o contrato é vigente.

64. Pode- se notar que o legislador focou sua preocupação na conclusão do objeto
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64. Pode- se notar que o legislador focou sua preocupação na conclusão do objeto

mais do que nas causas de seu atraso ou impedimento de execução, adotando tal

linha de entendimento, previu no art.  111 da Lei nº 14.133/2021:

“Art.  1 1 1 .  Na  co n tra ta çã o  q u e  p rev ir  a
co n c lu sã o  d e  e sco p o  p red e f in id o ,  o  p ra zo  d e
v ig ên c ia  se rá  a u to ma tica men te  p ro rro g a d o
q u a n d o  seu  o b j e to  n ã o  f o r  co n c lu íd o  n o
p er ío d o  f irma d o  n o  co n tra to ”.

65. Notadamente, o prazo de vigência do contrato (a ser automaticamente

prorrogado, se necessário) servirá para atender o novo prazo de execução do

novo cronograma de obras e/ou serviços então aceito pela administração.

Registra- se, por oportuno, que pode ocorrer que se tenha necessidade de

somente elastecer o prazo de execução do objeto, nos casos em que se tenha

saldo suficiente de dias de vigência contratual.  Cada caso, deve ser avaliado pela

administração.

66. A nova lei de licitações não previu taxativa ou exemplificativamente causas para

esta prorrogação de prazo de cronograma para conclusão de obras ou serviços.

Verifica- se  que  o prazo de vigência e execução do objeto foram previstos no

termo de referência e no Edital no anexo -  minuta de contrato, e  de ve m estar de

acordo com as  disposições e normas previstas no Decreto Municipal n.º  700/23

-  artigo 100 para a promoção de registro de prorrogação de novos prazos de

vigência e consequentemente de execução, o que deve ser providenciado pelo

agente de planejamento, se adequando tais atos com as disposições da lei de

licitações, em especial o seu art.  111. De ve  s e r obs e rvado  ainda sobre a
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licitações, em especial o seu art.  111. De ve  s e r obs e rvado  ainda sobre a

prorrogação de vigência se dar por t ermo adit iv o, pois a lei não exige tal

forma, sendo a prorrogação automática, podendo ser registrada por outros

meios.

67. Conforme o entendimento sumulado, como regra geral,  é  obrigatória a

admis s ão da adjudicação por ite m,  e não por preço global, nos  e ditais  das

licitaçõe s  para a contratação de  obras , s e rviços , compras  e  alie naçõe s ,

cujo obje to s e ja divis íve l,  de s de  que  não haja pre juízo para o

conjunto/comple xo ou pe rda de  e conomia de  e s cala ,  tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes, que, embora não

disponham de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê- lo com relação a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequar- se a essa divisibilidade.

68. No caso em tela, adota a administração o agrupamento dos itens em um único

LOTE, tendo a área técnica requisitante justificado a necessidade do

agrupamento dos serviços, no mov. 49.2, item 3.5 do TR., assim, presume- se

que a área técnica apresentou justificativa formal pertinente para adoção do

critério de adjudicação por lote ,  não cabendo a este núcleo, por meio de

manifestação opinativa estritamente jurídica, adentrar no mérito administrativo

das razões que a levaram a escolha da contratação por preço global.

Jus tificativa porme norizada e  cons is te nte  da ne ce s s idade  de  contratação.

69. Foi apresentada no mov. 49.2, TR, item 4.2, e mov. 47.9.
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70. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos,

para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva

existência dos motivos apresentados. Recomenda- se, por isso, especial cautela

quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do

Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou

metodologicamente.

71. Assim, em que pese se tratar de documento eminentemente técnico de

engenharia, as justificativas apresentadas no Termo de Referência concluem que 

a contratação é a solução que melhor atende ao interesse público no caso

concreto. Consigna- se que a responsabilidade pela referida justificativa, por

envolver questões de gestão, técnicas e mercadológicas, recai exclusivamente

sobre o administrador público.

Do Orçame nto e s timado.

72. Os orçamentos, as composições dos preços e o relatório de cotações foram

anexados, conforme relatório deste parecer. O valor estimado foi definido como

máximo.

73. Observe- se que o orçamento da licitação deve observar, além das disposições

da Lei Federal nº 14.133/21, os ditames dos arts.  55 a 59 do Decreto Municipal

nº 1.206/23.
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nº 1.206/23.

74. Referido decreto regulamentador t raz as di ret ri zes para busca do valor

est imado ,  sendo que várias tabelas foram citadas, no mov. 5.7, conforme art.  55

e incisos de referida normativa, o que    de ve  te r s ido obs e rvado pe la áre a

té cnica.

75. Extrai- se da declaração do setor Unidade Técnica de Composição de Custos -

UTACC, mov. 5.17,  a citação das  tabe las  utilizadas  para a composição de

custos e  que  os  pre ços  praticados  e s tão e m conformidade  com o me rcado.

Da referida análise n.º  119/2025 ,   da Unidade de Composição de Custos na

SMOP -  UTACC, constam informações acerca da metodologia da composição

de custos, BDI, encargos sociais, orçamentos e tabelas oficiais utilizadas, s e ndo

informado, e xpre s s ame nte , o ate ndime nto ao dis pos to nos  De cre tos

M unicipais  nº 700 e  1.206/2023 e  Ins trução Normativa nº 3/23-SM F para a

e laboração dos  orçame ntos , ainda: (. . .)

    "Também seguem anexos a este protocolo, a título de auxílio aos participantes do certame, as

ferramentas em excel para elaboração dos cálculos dos Encargos Sociais (Anexos 15.1, 15.2 e

15.3) e BDI (Anexos 15.4 e 15.5). 7. Os índices mais adequados para o caso de necessidade

de reajuste de preços ao contrato estão indicados nas planilhas constantes no Anexo 15.6,

conforme determina a Instrução Normativa Nº 03/2023 – SMF. 8. O valor do item

Administração Local da Obra se enquadra abaixo do percentual máximo sugerido pelo

Acórdão 2622/2013 – TCU de 8,87%. 9. A data base do orçamento estimado é a data em que

a planilha orçamentária foi assinada, conforme Decreto Municipal Nº 700/2023 – Art. 112 -

§" 

75.1  Re s s alvamos que deve se juntada a ART do orçamentista.
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76. A Lei nº 14.133/2021, art.  23, § 3º e o art.  55 do Decreto Municipal nº

1.206/23, determinam que se pode utilizar os valores constantes no

SICRO/SINAPI ou em outras Tabelas oficiais. Também, é previsto no § 3º, que

nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal,  desde

que não env olv am recursos da União ,  o valor previamente estimado da

contratação a que se refere o caput do artigo 23, poderá ser definido por meio

da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente

federativo.

77. Para a estimativa do valor  devem ter sido observados os parâmetros definidos

no art.  23, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, que trata do processo

licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia:

Art.  2 3 .  O  va lo r  p rev ia men te  e s tima d o  d a  co n tra ta çã o  d everá  se r

co mp a tíve l co m o s  va lo re s  p ra tica d o s  p e lo  merca d o ,  co n s id e ra d o s

o s  p reço s  co n s ta n te s  d e  b a n co s  d e  d a d o s  p ú b lico s  e  a s

q u a n tid a d es  a  se rem co n tra ta d a s ,  o b se rva d a s  a  p o ten c ia l

eco n o mia  d e  e sca la  e  a s  p ecu lia r id a d es  d o  lo ca l d e  execu çã o  d o

o b j e to .

 ( . . . )  §  2 º  No  p ro cesso  lic ita tó r io  p a ra  co n tra ta çã o  d e  o b ra s  e

se rv iço s  d e  en g en h a r ia ,  co n f o rme  reg u la men to ,  o  va lo r  e s tima d o ,

a cre sc id o  d o  p e rcen tu a l d e  Ben e f íc io s  e  Desp esa s  In d ire ta s  (BDI)

d e  re f e rên c ia  e  d o s  En ca rg o s  S o c ia is  (ES )  ca b íve is ,  se rá  d e f in id o

p o r  me io  d a  u tiliza çã o  d e  p a râ me tro s  n a  seg u in te  o rd em:

 I  -  co mp o s içã o  d e  cu s to s  u n itá r io s  men o res  o u  ig u a is  à  med ia n a

d o  item co rre sp o n d en te  d o  S is tema  d e  Cu s to s  Re f e ren c ia is  d e
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d o  item co rre sp o n d en te  d o  S is tema  d e  Cu s to s  Re f e ren c ia is  d e

Ob ra s  (S ic ro ) ,  p a ra  se rv iço s  e  o b ra s  d e  in f ra e s tru tu ra  d e

tra n sp o r te s ,  o u  d o  S is tema  Na c io n a l d e  Pesq u isa  d e  Cu s to s  e

Ín d ice s  d e  Co n s tru çã o  Civ il  (S in a p i) ,  p a ra  a s  d ema is  o b ra s  e

se rv iço s  d e  en g en h a r ia ;

II  -  u til iza çã o  d e  d a d o s  d e  p e sq u isa  p u b lica d a  em míd ia

esp ec ia liza d a ,  d e  ta b e la  d e  re f e rên c ia  f o rma lmen te  a p ro va d a  p e lo

Po d er  Execu tivo  f ed era l e  d e  s ítio s  e le trô n ico s  e sp ec ia liza d o s  o u

d e  d o mín io  a mp lo ,  d e sd e  q u e  co n ten h a m a  d a ta  e  a  h o ra  d e

a cesso ;

 III  -  co n tra ta çõ es  s imila re s  f e ita s  p e la  Ad min is tra çã o  Pú b lica ,  em

execu çã o  o u  co n c lu íd a s  n o  p e r ío d o  d e  1  (u m) a n o  a n te r io r  à  d a ta

d a  p e sq u isa  d e  p reço s ,  o b se rva d o  o  ín d ice  d e  a tu a liza çã o  d e

p reço s  co rre sp o n d en te ;  IV -  p e sq u isa  n a  b a se  n a c io n a l d e  n o ta s

f isca is  e le trô n ica s ,  n a  f o rma  d e  reg u la men to .

78. Ressalta- se que a avaliação sobre a adequação do valor estimado com o

praticado no mercado é tarefa que se encontra no âmbito de atribuições do

gestor público, sob sua exclusiva e integral responsabilidade.

79.  Re s s alvamos  que o setor responsável pela orçamentação deve justificar, no

caso concreto, se o anteprojeto permite ou não (e, se permite, até que ponto o

faz), a estimativa de preços baseada em orçamento sintético, de acordo com o

sistema de custos a que se refere o art.  23, § 2º, I,  Lei n. 14.133/21, de modo

que a metodologia expedita ou paramétrica, baseada em contratações similares,

seja reservada às frações do empreendimentos sem detalhamento suficiente no

anteprojeto ,  e  ainda,  que  s e ja e xigido dos  licitante s  ou contratados ,  no
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anteprojeto ,  e  ainda,  que  s e ja e xigido dos  licitante s  ou contratados ,  no

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível

de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo,

conforme art.  55, § 3º  e 4º do Decreto Municipal 1.205/2023.

80. Alerta- se, que se existentes recursos da União ou Estado utilizados deve haver

compatibilização da orçamentação com regras específicas, art.  55, §1º, Decreto

1.206/23, devendo ser atestado pelo orçamentista o cumprimento, se for o cas o.

81.Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia e ordem legal empregada para estimar os custos unitários da

contratação deixará de ser examinada neste parecer, por se tratar de atribuição

não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

82.O art.  150 da Lei nº 14.133/21 estabelece que nenhuma contratação poderá ser

feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos

créditos orçamentários para pagamento das parcelas cont ratuais v incendas

no ex ercício em que for realizada a cont ratação.

83.A indicação de dotação orçamentária e declaração do ordenador de despesas

quanto ao cumprimento do disposto no art.16, incisos I e II da Lei de

Responsabilidade Fiscal – LRF consta no mov. 38.1.

Da M inuta de  Edital.
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84. Quanto a elaboração da minuta de edital o setor deve observar o estabelecido

no art.  25 da lei federal n.º  14.133/2021, o qual dispõe sobre os elementos

mínimos a constarem no documento, sendo eles: o obje to da licitação e as regras

relativas à convocação ,  ao julgame nto ,  à habilitação ,  aos re curs os  e as

pe nalidade s  da licitação, à fis calização e à ge s tão do contrato, à e ntre ga do

obje to e as condiçõe s  de  pagame nto .

85. Tais elementos supracitados estão contidos formalmente na minuta de edital de

Concorrência eletrônica de mov. 49.4, os quais passamos a analisar a partir do

item 87.

86. Ainda, como elementos do Edital -  em anexos, podem ser inseridos: a minuta de

contrato, termo de referência, anteprojetos e outros anexos, conforme parágrafo

3º do citado art.  25, os quais alguns constam em anexo a minuta de edital,

 (fazendo- se remissão em direcionamentos para links) .  Em especial e nfatizamos

que no anexo III da minuta de edital,  consta o título PROJETOS,  o qual

recomenda- se seja nomeado ANTEPROJETO.

Da convocação.

87. A Minuta de Edital previu que a licitação será realizada na modalidade de

concorrência na forma eletrônica, modo de disputa aberto, tendo sido descritos

de forma detalhada, os procedimentos relativos à convocação e abertura da

sessão.
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88. A modalidade eleita, bem como o modo de disputa são adequados, conforme já

abordado neste parecer.

89. Os prazos, a forma de publicidade dos atos decorrentes da licitação e as

condições de participação foram consignados no Edital.

90. Observa- se que foram estabelecidos prazos para impugnação, pedido de

esclarecimentos, bem como para a respostas da Administração.

91. Restou estabelecido expressamente o prazo para a realização do certame, o

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da publicação do

edital nos sítios oficiais eletrônicos PNCP e e- compras do Município de Curitiba

para a realização do certame, conforme o disposto no art.  55, II da Lei Federal

nº14133/21 e art.  18, inciso II do Decreto Municipal n.º  385/2023, bem como

publicação do extrato do edital também em jornal de grande circulação,

conforme previsão art.  54, §1º da lei nº 14.133/2021, disposição esta reafirmada

pelo acórdão nº 1.516/24 do Pleno do TCE Paraná .

Da de finição do obje to.

92. Infere- se da minuta de edital,  que foi definido o objeto a ser contratado com a

licitação, o qual asseveramos deve seguir o indicado no termo de referência e

nos elementos técnicos instrutores, se for o caso, como anteprojeto, projeto

básico ou projeto executivo – art.  18, inciso II da Lei Federal n.º  14.133/2021.
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básico ou projeto executivo – art.  18, inciso II da Lei Federal n.º  14.133/2021.

93. Registra- se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua

realização. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Do crité rio de  julgame nto.

94.Foi eleito o critério de julgamento das propostas pelo me nor pre ço global,  no

item 12. 1 e seguintes. Tal eleição é permitida encontrando respaldo nos art.  33,

I e art.  6º inciso XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/21 e art.  11, I do Decreto

Municipal nº 385/23:

Art.  6 º .  ( . . . )

XXXVIII  -  co n co rrên c ia :  mo d a lid a d e  d e  lic ita çã o  p a ra
co n tra ta çã o  d e  b en s  e  se rv iço s  e sp ec ia is  e  d e  o b ra s  e  se rv iço s
co mu n s  e  e sp ec ia is  d e  en g en h a r ia ,  cu j o  c r ité r io  d e  j u lg a men to
p o d erá  se r :

a) m enor  p reço;

b) me lh o r  té cn ica  o u  co n teú d o  a r tís tico ;

c) técn ica  e  p reço ;

d) ma io r  re to rn o  eco n ô mico ;

e) ma io r  d e sco n to ;
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95. Aponte- se que o critério de julgamento se mostraria acertado, também, em

função do regime de execução. É que a adjudicação por preço global é

obrigatória nos casos de "contratação integrada". A Lei n. 14.133/21:

Art.  4 6 .  Na  execu çã o  in d ire ta  d e  o b ra s  e  se rv iço s  d e  en g en h a r ia ,

sã o  a d mitid o s  o s  seg u in te s  reg imes:

( . . . )

V -  co n tra ta çã o  in teg ra d a ; ( . . . )

§  9 º  Os  reg imes  d e  execu çã o  a  q u e  se  re f e rem o s  in c iso s  II ,  I I I ,

IV,  V e  VI  d o  ca p u t d e s te  a r tig o  se rã o  lic ita d o s  p or  p reço g loba l  e

a d ota rã o s is tem á tica  d e  m ed içã o e  p a g a m ento a ssoc ia d a  à

ex ecuçã o d e  e ta p a s  d o c ronog ra m a  f ís ico-f ina nce iro v incula d a s

a o cum p rim ento d e  m e ta s  d e  re sulta d o,  v ed a d a  a  a d oçã o d e

s is tem á tica  d e  rem unera çã o or ienta d a  p or  p reços  unitá r ios  ou

re fe renc ia d a  p e la  ex ecuçã o d e  q ua ntid a d es  d e  itens  unitá r ios .

Crité rio de  Ace itabilidade  de  Pre ços .

96. Para a contratação de obras e serviços de engenharia, o edital deve indicar de maneira

obrigatória o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, o que parece ter sido delineado

na descrição dos itens 20 do TR, anexo da minuta de edital.
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97. Vejamos a Lei14.133/2023:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

(...)

3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado

o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,

conforme as especificidades do mercado correspondente. (grifo nosso)

98. A Administração deverá fixar critério de aceitabilidade de preços unitário e global. Assim, em licitação

sob o regime de empreitada por preço unitário, terá de constar do edital o valor máximo ou estimado

para cada insumo. Já em empreitada por preço global, faz-se necessária a determinação do critério de

aceitabilidade tanto para os preços unitários quanto para o valor total.

99. O Decreto Municipaln.º 1.206/2023 também exige talprevisão:

Art. 65. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao

preço global e de cada uma das etapas previstas no cronograma

físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação. (grifo

nosso)

100. Consta em minuta de Edital a menção a v alor máx imo da Licitação .  Neste

Protocolo 01-163646/2025 Anexo 56.1 - PAR-NAJ_SMOP-SMOP-NAJSMOP-UTAG. APROVAÇÃO JURÍDICA do Trâmite 56 INFORMAÇÃO - NAJSMOP

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

 - 
01

-1
63

64
6/2

02
5 -

 po
r S

ilv
an

dr
o P

ed
ro

so
 de

 C
am

po
s -

 M
atr

icu
la 

69
5 e

m 06
/03

/20
26

 08
:46

:18



PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

100. Consta em minuta de Edital a menção a v alor máx imo da Licitação .  Neste

norte, de acordo com o art.  59 da Lei nº14.133/21 estabelecer- se- ia que serão

desclassificadas as propostas que permanecerem em desacordo com tal critério,

sendo o valor estimado é o máximo admissível.

101. De acordo com o art.  23 da Lei de licitações o v alor prev iamente est imado

da cont ratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observ adas a potencial economia de escala

e as peculiaridades do local de ex ecução do objeto, o que deve ter sido

observado pelo setor técnico responsável.

102. Ficou estabelecido no edital  a forma de realizar a proposta de preço inicial

com os detalhes necessários para que os proponentes possam participar desta

fase, bem como os procedimentos a serem adotados pelo (a) agente operador

(a) e a forma de preenchimento da proposta e lances, nos itens 9 e 10.

102.1. Ressalvamos deve ser adequada a menção à condição de participação e a exigência de

cadastro no Município de Curitiba, no item 8.2.1, tendo em vista o Acórdão do TCE/PR n.

2.730/2025: (i) abstenham-se de exigir cumulativamente o Certificado de Registro Cadastral

(CRC) do Município de Curitiba e o registro no PNCP como condição para participação ou

habilitação, observando que o cadastro no PNCP constitui o único registro cadastral de uso

obrigatório, conforme artigo 87, da Lei n.º 14.133/2021; 

103. Em consonância com o art.  60 do Decreto nº 1.206/2023 e art.  56, § 5º da

Lei Federal nº 14.133/2021, consta em minuta de edital a pre vis ão do de ve r de

re e laboração e  apre s e ntação do de talhame nto da me lhor propos ta, item
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re e laboração e  apre s e ntação do de talhame nto da me lhor propos ta, item

12.3.

Da Habilitação.

104. Os arts.  62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 dispõem sobre as

documentações a serem exigidas dos interessados na fase de habilitação, em

quatro grupos: habilitação jurídica, técnica, fiscal,  social e trabalhista e

econômico- financeira.

105. A habilitação refere- se à fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto a ser contratado

106. O órgão ou a entidade da Administração Pública licitante pode exigir,  no

máximo, as documentações constantes dos dispositivos da Lei de Licitações e

Contratos e deve observar o princípio da proporcionalidade, de acordo com o

caso concreto, para não frustrar o caráter competitivo do certame.

107. No âmbito municipal,  o tema é tratado pelos Decretos Municipais nº 804/23,

1.206/23 (arts.  47 a 54), 385/23 (arts.109 a 113) e 388/23.

108  .    Da leitura da minuta de Edital,  infere- se constar exigência de apresentação de

documentos no item 14 e subitens em JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO.
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documentos no item 14 e subitens em JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO.

109. Conforme § 2º do art.  36 do Decreto Municipal nº 385/23, em consonância

com o disposto no art.  63, II da Lei Federal nº 14.133/21, a apresentação dos

documentos de habilitação será exigida apenas do licitante v encedor.

 110. No tocante à habilitação t écnica as exigências contidas no edital devem ser

convergentes com as dispostas no Termo de referência, devendo seguir as

diretrizes e limites dispostos na lei 14.133/21 e Decreto Municipal  n.º  

1.206/23.

  111. REPITA- SE que as exigências relativas à documentação para qualificação

técnico- profissional e técnico- operacional devem respeitar os parâmetros

estabelecidos pelo art.  67 da Lei Federal nº 14.133/21 e pelo art.  48 do

Decreto Municipal nº 1.206/23.

112. Referente à qualificação técnica profissional observa- se que foi indicado que

nas parcelas de maior re le vância do objeto se respeitou o limite máximo de até

50 % do total a ser contratado, mov. 47.9. Fris a-s e  que  para tal

indicação/e xigê ncia de ve  te r s ido cons ide rada pe lo s e tor té cnico o artigo

49 do De cre to M unicipal n.º 1.206/2023.
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113. As exigências de atestados e certidões está limitada a quantidades mínimas de

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior re le vância ou valor

s ignificativo do objeto da licitação, assim são consideradas as que tenham valor

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da

contratação, conforme previsto no art.  50 do Decreto Municipal nº 1.206/23 e §

1º do art.  67 da Lei Federal nº 14.133/21:

Art.  6 7 .  A d o cu men ta çã o  re la tiva  à  q u a lif ica çã o
técn ico -p ro f iss io n a l e  té cn ico -o p era c io n a l se rá  re s tr ita  a :

I . -  a p re sen ta çã o  d e  p ro f iss io n a l,  d ev id a men te  reg is tra d o  n o
co n se lh o  p ro f iss io n a l co mp e ten te ,  q u a n d o  f o r  o  ca so ,  d e ten to r  d e
a te s ta d o  d e  re sp o n sa b ilid a d e  té cn ica  p o r  execu çã o  d e  o b ra  o u
se rv iço  d e  ca ra c te r ís tica s  seme lh a n te s ,  p a ra  f in s  d e  co n tra ta çã o ;

II . -  c e r tid õ es  o u  a te s ta d o s ,  reg u la rmen te  emitid o s  p e lo  co n se lh o
p ro f iss io n a l co mp e ten te ,  q u a n d o  f o r  o  ca so ,  q u e  d emo n s trem
ca p a c id a d e  o p era c io n a l n a  execu çã o  d e  se rv iço s  s imila re s  d e
co mp lex id a d e  te cn o ló g ica  e  o p era c io n a l eq u iva len te  o u  su p er io r ,
b em co mo  d o cu men to s  co mp ro b a tó r io s  emitid o s  n a  f o rma  d o  §  3 º
d o  a r t.  8 8  d e s ta  Le i;

III . -  in d ica çã o  d o  p e sso a l té cn ico ,  d a s  in s ta la çõ es  e  d o
a p a re lh a men to  a d eq u a d o s  e  d isp o n íve is  p a ra  a  rea liza çã o  d o
o b j e to  d a  lic ita çã o ,  b em co mo  d a  q u a lif ica çã o  d e  ca d a  memb ro
d a  eq u ip e  té cn ica  q u e  se  re sp o n sa b iliza rá  p e lo s  tra b a lh o s;

IV. -  p ro va  d o  a ten d imen to  d e  req u is ito s  p rev is to s  em le i e sp ec ia l,
q u a n d o  f o r  o  ca so ;

V. -  reg is tro  o u  in sc r içã o  n a  en tid a d e  p ro f iss io n a l co mp e ten te ,
q u a n d o  f o r  o  ca so ;

VI. -  d ec la ra çã o  d e  q u e  o  lic ita n te  to mo u  co n h ec imen to  d e  to d a s  a s
in f o rma çõ es  e  d a s  co n d içõ es  lo ca is  p a ra  o  cu mp rimen to  d a s
o b r ig a çõ es  o b j e to  d a  lic ita çã o .

§  1 º  A ex ig ên c ia  d e  a te s ta d o s  se rá  re s tr ita  à s  p a rce la s  d e  ma io r
re levâ n c ia  o u  va lo r  s ig n if ica tivo  d o  o b j e to  d a  lic ita çã o ,  a ss im
co n s id e ra d a s  a s  q u e  ten h a m va lo r  in d iv id u a l ig u a l o u  su p er io r  a
4 %  (q u a tro  p o r  cen to )  d o  va lo r  to ta l e s tima d o  d a  co n tra ta çã o .
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4 %  (q u a tro  p o r  cen to )  d o  va lo r  to ta l e s tima d o  d a  co n tra ta çã o .

§  2 º  Ob serva d o  o  d isp o s to  n o  ca p u t e  n o  §  1 º  d e s te  a r tig o ,  se rá
a d mitid a  a  ex ig ên c ia  d e  a te s ta d o s  co m q u a n tid a d es  mín ima s  d e
a té  5 0 %  (c in q u en ta  p o r  cen to )  d a s  p a rce la s  d e  q u e  tra ta  o
re f e r id o  p a rá g ra f o ,  v ed a d a s  limita çõ es  d e  temp o  e  d e  lo ca is
e sp ec íf ico s  re la tiva s  a o s  a te s ta d o s .

114. No tocante à qualif icação econômico-f inanceira ,  item 14.7 do edital,  foram

declaradas no mov. 13.3, as justificativas e exigências em relação aos riscos do

objeto e segurança na execução contratual.

115. Ainda, constou em edital,  item 14.1.14, o disposto no § 1º art.  63 da lei de

licitações: (. . .) Constará do edital de licitação cláusula que ex ija dos

licitantes, sob pena de desclassif icação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis

t rabalhistas, nas normas inf ralegais, nas conv enções colet iv as de t rabalho e

nos t ermos de ajustamento de conduta v igentes na data de ent rega das

propostas.

Dos  re curs os .

116. Houve previsão quanto ao oferecimento de pedidos de reconsideração e

recursos, assim como quanto aos prazos recursais, no item 15 e seguintes do

edital.
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edital.

Das  Pe nalidade s .

117. Constam no item 23.1 e subitens da minuta de edital,  as disposições

sobre as infrações e sanções administrativas durante o procedimento da

licitação pelos licitantes e durante a ex ecução pelo contratado.

Da fis calização e  ge s tão.

118. As definições quanto a fiscalização e gestão de contrato encontram- se no
item 17.1 e seguintes do edital.

Da e ntre ga do obje to.

119. No item 20 do Edital,  foi tratado da entrega  do objeto.

Condiçõe s  de  pagame nto.

120. No item 21.1 do Edital constam as condições de pagamento. Foi  previsto  o

disposto na lei de licitações, art.  46, V, § 9º, que a sistemática de medição e

pagamento deve ser associada às etapas do cronograma físico- financeiro, sendo

Protocolo 01-163646/2025 Anexo 56.1 - PAR-NAJ_SMOP-SMOP-NAJSMOP-UTAG. APROVAÇÃO JURÍDICA do Trâmite 56 INFORMAÇÃO - NAJSMOP

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

 - 
01

-1
63

64
6/2

02
5 -

 po
r S

ilv
an

dr
o P

ed
ro

so
 de

 C
am

po
s -

 M
atr

icu
la 

69
5 e

m 06
/03

/20
26

 08
:46

:18



PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CURITIBA
NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO - SMOP
Rua Emílio de Menezes, 450,  - São Francisco - 80510320
(41)3350-9708

Assinado eletronicamente em 16/12/2025 às 17:03:33 por Katiuscia Bastian de Moura e Costa.
Com fundamento no art 6º. §1º do Decreto Municipal nº 848 de 15 de Agosto de 2018.

pagamento deve ser associada às etapas do cronograma físico- financeiro, sendo

vedada a  adoção  de  sistemática  remuneratória  orientada  por preços unitários

ou referenciada pela execução de quantitativos unitários. 

121. No item 18 do Edital aborda- se as condições para alt eração cont ratuais,  e

no item 22.1 as alt erações de preços. Re come ndamos  a re dação dis pos ta nos

de cre tos  re gulame ntare s  s obre  o te ma, e m e s pe cial os  De cre tos  n.º

700/2023 e  1.206/2023 ,  o que parece ter sido atendido. Re s s alvamos ,  que foi

previsto no Item 22.10 que o índice será  por índice geral de preços,

entretanto, consta em documentos dos autos, em especial da informação de mov.

5.17, que constam índices div ersos ditos indicados como constantes em

planilhas em relação aos it ens, o que  de ve  s e r ade quado no e dital.

Cons ide raçõe s  finais .

122. Ainda, consta na minuta de edital,  no item 10.14 a previsão da possibilidade

de negociação da proposta do primeiro colocado, em atendimento ao disposto no

art.  61 da Lei Federal nº 14.133/21.

123. De acordo com os novos parâmetros da Lei 14.133/21 em licitações cujo

v alor for superior à receita bruta máx ima admit ida para f ins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, as MPEs não poderão se

benef iciar do prazo de até cinco dias úteis, no mínimo, para regularizarem a

documentação f iscal ou t rabalhista e/ou não t erão preferência de

cont ratação nos casos de empate f icto.
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124. Vejamos:

Art.  4 º  Ap lica m-se  à s  lic ita çõ es  e  co n tra to s  d isc ip lin a d o s  p o r  e s ta
Le i a s  d isp o s içõ es  co n s ta n te s  d o s  a r ts .  4 2  a  4 9 d a  Le i
Co mp lemen ta r  n º  1 2 3 ,  d e  1 4  d e  d e zemb ro  d e  2 0 0 6 .

1 º  As  d isp o s içõ es  a  q u e  se  re f e re  o  ca p u t d e s te  a r tig o  nã o sã o
a p lica d a s:

a . -  n o  ca so  d e  lic ita çã o  p a ra  a q u is içã o  d e  b en s  o u
co n tra ta çã o  d e  se rv iço s  em g era l,  a o  item cu j o  va lo r  e s tima d o  f o r
su p er io r  à  rece ita  b ru ta  má x ima  a d mitid a  p a ra  f in s  d e
en q u a d ra men to  co mo  emp resa  d e  p eq u en o  p o r te ;

b. -  no ca so d e  contra ta çã o d e  obra s  e  se rv iços  d e  eng enha r ia ,
à s  lic ita ções  cujo va lor  e s tim a d o for  sup er ior  à  rece ita  bruta
m á x im a  a d m itid a  p a ra  f ins  d e  enq ua d ra m ento com o em p resa  d e
p eq ueno p or te .  (g .n)

125. Infere- se da minuta que foi prevista a ampla participação  para o LOTE

único em que o valor da licitação o LOTE supera a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto

não cabíve is  os  be ne fícios  dis pos tos  nos  artigos  42 a 49 da LC 123/2006.

Vejamos o Decreto Municipal n.º  387/2023:

( . . . )

Ar t.  1 5 .  As  M EP ´s  p od erã o p a r tic ip a r  d e  lic ita çã o cu j o  va lo r
e s tima d o  se j a  su p er io r  à q u e le  e s ta b e lec id o  p a ra  en q u a d ra men to ,
co n f o rme  d isp o s to  n a  Le i Co mp lemen ta r  n º  1 2 3 ,  d e  1 4  d e
d ezemb ro  d e  2 0 0 6 ,  e  a lte ra çõ es ,  observa d o o d isp os to no
p a rá g ra fo 1 º  d o a r tig o 4 º  d a  Le i Fed era l nº  1 4 .1 3 3 ,  d e  1 º  d e  a b r il
d e  2 0 2 1 .  (g .n )
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126. Foi  incluída previsão no Edital,  item 11.14, a previsão da disposição

contida no art.  63, §4º do Decreto Municipal nº 1.206/2023: § 4º O edital

dev erá ex igir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a composição

analít ica do percentual do BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando

todas as parcelas que o compõem, ou a ex igência de que apresentem

declaração de que aceitam as composições constantes no anex o ao edital,

ou, ainda, ex plicitar que no caso da licitante não apresentar a composição

do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI referencial constante em anex o do

edital.

127. Conclui- se, portanto, que a Minuta de Edital,  mov. 49.4 atende, de uma

forma geral,  às disposições legais que disciplinam a matéria.

128. Consta minuta de  contrato ,  anexo IV ao edital,  a qual segue aprovada em

seus termos essencialmente jurídicos, de s de  que  ade quada, naquilo que  ainda

não foi de finido e  ins e rido -  com os elementos a constarem em instrumento de

contrato dis pos tos  no art. 923 e  incis os  da Nova Le i de  Licitaçõe s  e

Contratos  - NLLC e  a s ua ade quação as  dire trize s  do De cre to M unicipal

n.º 211/2021.

129. Vale salientar ,  que por se tratar de contratação de serviço sob o regime de

contratação integrada, é  obrigatória a inclus ão de  matriz de  ris cos , conforme

pre vis ão do art. 22, § 3º da Le i nº 14.133/2021 ,  de ve ndo a minuta de

contrato conte r e xpre s s ame nte  a matriz de  ris co, o que  para o pre s e nte

cas o, foi fe ita re mis s ão ao TR.
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cas o, foi fe ita re mis s ão ao TR.

130. Quanto a obrigatoriedade de implantação de programa de  inte gridade  pelo

contratado, segundo o Decreto Municipal n.º  1.206/23: art . 106. Nas

cont ratações de obras, serv iços de engenharia e/ou arquit etura de grande

v ulto, no v alor prev isto no inciso XXII do art .  6º da Lei Federal nº 14.133,

de 2021, atualizado por Decreto Federal, o edital dev erá prev er a

obrigatoriedade de o licitante v encedor t er o prazo de 6 (seis) meses

contados da celebração do cont rato para implementar o programa de

integridade, edital dev erá dispor sobre a obrigatoriedade de implantação de

programa de integridade pelo licitante v encedor, nos casos ex igidos pela

legislação pert inente",  considerando o valor  estimado  do  objeto,  fica

dispensada a obrigatoriedade de tal exigência.

CONCLUSÃO.

131. Examinando- se os termos e as condições estabelecidos no edital,  tanto

quanto à forma como o seu conteúdo, de s de  que  cumpridas  as  re s s alvas  e

orie ntaçõe s  de s te  opinativo9 observa- se que o mesmo atende às exigências

dos elementos básicos estabelecidos no art.  25 da Lei Federal n° 14.133/2021,

sendo que somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do

parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, será possível dar- se o

prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno

para nova manifestação desta unidade jurídica.
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132. No tocante às publicações, cumpram- se o art.18 do Decreto Municipal n°

385/2023, devendo neste caso ser observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias úteis para a apresentação de propostas e lances contados a partir da data

de divulgação do edital,  juntando- se aos autos as cópias das publicações, bem

como cumpram- se as disposições da Instrução Normativa n° 156/2020 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por conta do Decreto Municipal nº

329/2021.

 133. Ainda, quanto a publicidade do edital,  importante evidenciar o § 3º, do art.

25, e o caput e o §1º, do art.  54, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, que

disciplinam:

Art.  25.  (…)

§  3º To do s  o s  e le me nto s  do  e dital,  inc luído s  minuta de
co ntrato ,  te rmo s  de  re fe rê nc ia,  ante pro je to ,  pro je to s  e  o utro s
ane x o s ,  de v e rão  s e r div ulg ado s  e m s ít io  e le trô nico  o fic ial na
mesma  da ta  de  divulgação do edita l, sem necess idade  de  regis tro ou
de  identif ic ação pa ra  ace sso.

( . . . )

Art.  54.  A public idade  do  e dital de  lic itação  s e rá re alizada
me diante  div ulg ação  e  manute nção  do  inte iro  te o r do  ato
co nv o cató rio  e  de  s e us  ane x o s  no  Po rtal Nac io nal de
Co ntrataçõ e s  Públicas  (P NCP ).

§  1º Sem pre juízo do dispos to no caput, é  o brig ató ria a publicação
de  e x trato  do  e dital no  Diário  O fic ial da  União, do Es tado, do
Dis tr ito Fede ra l ou do  M unic ípio , ou, no ca so de  co n só rc io
p ú b lico ,  d o  en te  d e  ma io r  n íve l en tre  e le s ,  bem  com o em  jorna l
d iá r io d e  g ra nd e  c ircula çã o.” (g r if e i)
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d iá r io d e  g ra nd e  c ircula çã o.” (g r if e i)

134. Portanto, cumpre informar a obrigatoriedade da divulgação do edital de

licitação e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP e no

sit e oficial de compras do Município de Curitiba, nos termos do art.40 do

Decreto Municipal n°700/2023. Salientando- se, ainda, a necessidade de

publicação do extrato do edital em jornal diário de grande circulação (art.  54,

§1º da Lei Federal nº 14.133/2021).

135. Em especial,  quanto ao Estudo Técnico Preliminar o art.  10 do Decreto

Municipal nº383/2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal

nº1242/2024, determina a sua publicação nos seguintes termos:

Art.  1 0 .  O  ETP d everá  se r  d ivu lg a d o  n o  Po r ta l Na c io n a l d e

Co n tra ta çõ es  Pú b lica s  (PNCP) e  n o  Po r ta l d a  Tra n sp a rên c ia  d o

M u n ic íp io  a p ó s  a  h o mo lo g a çã o  d o  p ro cesso  lic ita tó r io ,  e xce to

q u a n d o ,  j u s tif ica d a men te ,  f ica r  d emo n s tra d o  q u e  o  o b j e to  a  se r

co n tra ta d o  é  p a ss íve l d e  c la ss if ica çã o  d e  in f o rma çã o  cu j a

d ivu lg a çã o  o u  a cesso  irre s tr ito  p o ssa m co mp ro me te r  o u

p re j u d ica r  o  p ro ced imen to ,  n o s  te rmo s  d a  Le i Fed era l n º  1 2 .5 2 7 ,

d e  1 8  d e  n o vemb ro  d e  2 0 1 1 .

 Pa rá g ra f o  ú n ico .  Na  h ip ó te se  d e  se r  rea liza d a  a u d iên c ia

p ú b lica ,  o  ETP e  e lemen to s  d o  ed ita l se rã o  d isp o n ib iliza d o s ,

co n f o rme  p rev is to  n o  ca p u t e  n o s  te rmo s  d o  a r t.  2 1  d a  Le i

Fed era l n º  1 4 .1 3 3 ,  d e  2 0 2 1 .  (Red a çã o  d a d a  p e lo  Decre to  n º
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Fed era l n º  1 4 .1 3 3 ,  d e  2 0 2 1 .  (Red a çã o  d a d a  p e lo  Decre to  n º

1 2 4 2 /2 0 2 4 )

136. Oportuno ainda que  o órgão promotor obs e rve  o trâmite  indicado no art.

39 do De cre to M unicipal n° 700/2023 com o re torno dos  autos  ao s e tor

re quis itante  para os  ajus te s  finais  e  cumprime nto de  re s s alvas , be m como

para as  me didas  adminis trativas  ne ce s s árias  s e guida do e ncaminhame nto

do proce s s o à autoridade  compe te nte  para a as s inatura do e dital e

de te rminação para a s ua divulgação, me diante  de s pacho e , ao final,

provide nciada a publicação do e dital.

137. Nesse sentido, deve- se reiterar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe a este PGM/NAJ/LC

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

adentrar à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da SMOP

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- administrativa.

É o parecer.

PGM- NAJSMOP, data e assinatura gerada pelo sistema.

KATIUSCIA BASTIAN DE M OURA E COSTA
Procuradora do Município
OAB/PR 113.110
Matricula 189.106
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-----------------------------------------------

1 Art. 36, Decreto Municipal 1.206/2023, Art. 36. O termo de referência deverá conter, no mínimo:

I - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre:

a) motivação da contratação;
b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;
c) informação sobre a compatibilidade entre a contratação e o planejamento existente;
d) justificativa de agrupamento de itens em lotes, quando for o caso;
e) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na elaboração dos projetos;
f) natureza do serviço, continuado, não continuado ou por demanda, conforme o caso;
g) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;
h) referências a estudos preliminares, se houver.

II - o objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a execução do serviço, com a
descrição técnica detalhada dos serviços a serem executados, elencando as exigências necessárias, inclusive
a qualificação técnico-operacional, técnico-profissional e econômico-financeira;

III - critérios de medição utilizados e documentos comprobatórios e outros meios probatórios que se
fizerem necessários, conforme o caso;

IV - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados;

V - o enquadramento do objeto como obra ou serviço comum, quando couber;

VI - estimativas das quantidades para a contratação;

VII - o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em decorrência da
identificação dos elementos que compõem o preço;

VIII - condições do local onde o projeto, obra ou serviço será implantado e croquis de localização e
informações complementares, quando couber;

IX - deveres da contratada e do contratante;

X - forma e critérios de pagamento;

XI - critério de julgamento das propostas;

XII - critérios para reequilíbrio econômico financeiro.
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XII - critérios para reequilíbrio econômico financeiro.

2  SANTOS, José Anacleto Abduch. Anteprojeto de engenharia – Finalidade. Data: novembro de 2021,
disponível em: https://zenitefacil.com.br, Acesso em 10.07.2025.
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9 Decreto Municipal n.º 700/2023, Art. 291. Na hipótese de parecer jurídico ou parecer técnico concluir
pela possibilidade de aprovação de edital ou de celebração de contrato, convênio, acordo ou
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exarado pela autoridade competente do órgão ou entidade da Administração, justificar a preservação
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